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INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 23/02/2021 ÀS 12H00  

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 11/03/2021 ÀS 09H0 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 11/03/2021 ÀS 09H30. 

E será conduzido pelo Pregoeiro Leonardo Guedes Souza Correia, com auxílio da equipe de apoio.  

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 

LOCAL: www.licitanet.com.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO          PREGÃO ELETRÔNICO Nº:     08/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas/MG, órgão central do Poder Executivo 

Municipal, através do Departamento de Licitação, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará o procedimento licitatório nº 08/2021, Pregão Eletrônico nº 

19/2021, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá pelas disposições da lei federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 109/2020, com aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme ainda pelo estabelecido no 

presente edital e seus anexos: 

 

1 – DO CADASTRO DAS PROPOSTA E DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

1.1- O cadastro da proposta e abertura da sessão pública do pregão será de acordo com o local, 

data e horários seguintes: 

 

 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema 

de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET – LICITAÇÕES ELETRÔNICAS. 

 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Conceição das Alagoas, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para a página eletrônica da LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

(www.licitanet.com.br).  

 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 

credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

disputa. 

 

2 – DO OBJETO 

 

2.1- A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA 

COMPLEMENTAR A DIETA DE PRESCRIÇÃO MÉDICA ESPECIAL PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM 

AMPARO LEGAL NA LEI MUNICIPAL 2.363/2011 E DECRETO MUNICIPAL 046-

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


 

 

Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços 

Fone: (34) 3321- 0029  

A/2011, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021, CONFORME ENTREGA DE 

REQUISIÇÃO. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÕES 

 

3.1 - Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste certame, que 

satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

 

3.2 - DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E 

DOS ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

3.2.1- Nos termos do Inciso I do Artigo 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 a presente 

licitação é destinada à exclusiva participação de Micro e Pequenas Empresas, EXCETO OS 

ITENS: Item 04 (cod 43477) e Item 13 (cod 43483); os quais estão divididos em COTA 

RESERVADA (25%) e AMPLA CONCORRÊNCIA (75%)
1
.  

3.2.1.1- Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente 

certamente aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006 e que não se enquadrem em nenhum das situações descritas no Parágrafo Quarto do 

referido artigo 3º. 

3.2.1.2- Para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena Empresa, assim 

definidas aquelas que se enquadram na classificação descrita no Artigo 3º da Lei 

Complementar 123/2006, as licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas deste 

edital, bem como Declaração de Condição de ME, EPP ou equiparada (Anexo VIII).  

 

3.2- O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, até o horário fixado no 

edital para inscrição e cadastramento. 

 

3.3- A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento 

do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

 

3.4- O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a 

LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 

fornecida/emitida pela entidade, nos termos do Artigo 5.º, Inciso III, da Lei Nº 10.520/2002. 

 

3.5- Não poderá participar da presente licitação pessoa física ou jurídica: 

                                                           

1
 NOTA EXPLICATIVA: Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 

autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das 

políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.     

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:   

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
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a) Consórcio2 de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Administração Pública 

Municipal; 

c) Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;  

d) Impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais;  

e) Com falência decretada e execução patrimonial;  

f) Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação;  

g) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

 

4 – DO PROCEDIMENTO 

 

4.1- O pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, com apoio técnico 

e operacional da Secretaria de Saúde de Conceição das Alagoas/MG. 

 

4.2- O certame será realizado através da utilização da LICITANET - LICITAÇÕES 

ELETRÔNICAS, conforme contrato de cooperação técnica celebrado entre a LICITANET e a 

Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas/MG, entidade responsável pelo provimento de 

solução eletrônica para os órgãos integrantes da Administração Pública do Município de 

Conceição das Alagoas. 

 

4.3- Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município de Conceição das Alagoas, com 

o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão 

promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

 

5 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços e analisar a aceitabilidade das propostas; 

d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

f) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

g) Declarar o vencedor; 

h) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

i) Elaborar a ata de sessão de abertura da licitação com o auxílio eletrônico; 

j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

k) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

                                                           

2 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas 

com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 

previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” 

no Pregão em tela. 
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6 – DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA 

LICITANET 

 

6.1- Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, acesso 

“aderir – fornecedores”. 

 

6.2- As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-

mail, disponíveis no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

 

6.3- Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema LICITANET poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, 

de segunda a sexta-feira, das 8:30 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados 

no site www.licitanet.com.br. 

 

6.4- A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no sítio www.licitanet.com.br., opção “Login”. 

 

6.5- As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 

definidos, conforme informado no início deste edital. 

 

6.6- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.7- Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

6.8- Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes 

via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

 

6.9- Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 

6.10- O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.licitanet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

7 – DA PROPOSTA DO SISTEMA ELETRONICO  

 

7.1- O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, Anexo I, pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7.2- A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo, 
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obrigatoriamente, ser também encaminhada a ficha técnica descritiva do objeto, conforme o 

modelo do Anexo 01, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema. 

 

7.3- O Licitante deverá, em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, Anexo 04, 

informar a marca e a descrição completa do produto ofertado; a não inserção das especificações, 

implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para análise e 

classificação da proposta; 

 

7.4- A validade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto 

(Anexo I) será de 60 (sessenta) dias. 

 

7.5- A inclusão de qualquer documento, diferente do modelo estabelecido neste Edital, acarretará 

à desclassificação do licitante. 

 

7.6- Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de 

desclassificação. 

 

8 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  

 

8.1- A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento 

da proposta inicial de preço, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

 

8.2- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

8.3- O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 

 

8.4- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

8.5- Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 

ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

 

8.6- Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não será aceito 

pedidos de desclassificação do licitante para o lote alegando como motivo “erro de cotação” ou 

qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de 

aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa 

causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do 

licitante. 

 

8.7- As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento da 

execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta ficará impedido de licitar 

e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos conforme regra o Artigo 7º da Lei Nº 10.520/02. 

 

8.8- Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 8.7, os fatos decorrentes de “caso 

fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantido a defesa prévia. 
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8.9- Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

 

8.10- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados. 

 

8.11- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) ou e-mail divulgando 

data e hora da reabertura da sessão. 

 

8.12- ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 

prorrogação automática. O sistema informará quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino 

da etapa de lances (sessão pública), através de alerta visual em que o relógio marcando os minutos 

ficará vermelho e piscando. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de 

preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o 

sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do 

momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento e, assim, 

sucessivamente. 

8.12.1- O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 

conforme explanado acima.  

8.12.2- Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 

negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 

Prorrogação Automática, sempre haverá um alerta visual em que o relógio marcando os minutos 

ficará vermelho e piscando; 

 

8.13- O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

8.14- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 

etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.15- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação. 

 

8.16- Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

8.17- Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.15 e 8.16 deste Edital, o Pregoeiro 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

 

8.18- Da sessão, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
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9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 2 

 

9.1 - A documentação relativa à habilitação consiste em: 

 

9.1.1 - Habilitação jurídica: 

9.1.1.1- Registro comercial, no caso de Empresa Individual; 

9.1.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou aditivo consolidado em 

vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade 

por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores; 

9.1.1.3- Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva acompanhada do contrato social; 

9.1.1.4- Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício; 

9.1.1.5- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.1.1.6- Alvará expedido pelo Município da Sede da empresa Licitante, autorizando o 

funcionamento da Empresa. 

9.1.1.7- Alvará da Vigilância Sanitária expedido pelo Município da Sede da empresa 

Licitante. 

 

 9.1.2 - Regularidade Fiscal: 

           9.1.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

9.1.2.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houve, 

relativo ao domicilio ou sede de licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do Certame. 

9.1.2.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

9.1.2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

9.1.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

9.1.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9.1.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

 

 9.1.3 - Qualificação Econômica Financeira 

9.1.3.1- Certidão negativa de decretação de falência e concordata expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, em plena validade, com emissão não superior a 90 (noventa) 

dias; 

9.1.3.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras referentes ao último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinados pelo contador 

responsável, comprovado através de publicação ou cópia do Livro Diário inclusive com os termos 

de Abertura e Encerramento, estando devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão 
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equivalente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos 

que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado.  

9.1.3.2.1 - Comprovar a boa situação financeira da licitante que se dará mediante cálculo 

de índices contábeis, devendo ser apresentada declaração junto com a documentação, 

devidamente assinada por profissional da área contábil e o sócio administrador, indicando 

obrigatoriamente o número de registro do profissional contábil no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC), e conforme fórmulas a seguir ou capital social ou patrimônio liquido: 

 

a) - Índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0: 

               

ILC = AC ,     onde:  AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante. 

           PC 

  

-Índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0: 

                  

ILG = AC + RLP ,    onde:  AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante; 

           PC + ELP            RLP = Realizável a Longo Prazo; ELP = Exigível a Longo Prazo. 

  

- Índice de Endividamento Total – ET – igual ou menor que 1,0: 

  
ET = PC + ELP , onde: PC = Passivo Circulante; ELP Exigível a Longo Prazo 

              AT                   AT = Ativo total 

 

b) Comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo, equivalente ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor estimado para contratação. 

 

9.1.3.2.2- A licitante que apresentar Balanço Patrimonial e/ou Demonstração do Resultado 

do Exercício em meio eletrônico, deverá atender: 

a) A norma NBC T 2.8 – Das Formalidades da Escrituração Contábil em Forma 

Eletrônica, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade da República Federativa do Brasil;  

b) Seguir as normas quanto ao Sistema Público de Escrituração Digital SPED, disposto no 

Decreto Federal nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007 e na Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 

de novembro de 2007 da Receita Federal e suas alterações posteriores. 

c) O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, publicado em Diário Oficial ou 

Jornal de Grande Circulação, poderá ser acatado no caso da interessada ser uma sociedade 

anônima. 

 

9.1.3.2.3- Empresas que não completaram o calendário financeiro deverão apresentar 

Termo de Abertura do Balanço Patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão 

equivalente. 

 

9.1.3.2.4- As Micro e Pequenas empresas não estão dispensadas da apresentação de 

balanço patrimonial, inclusive àquelas optantes pelo Simples Nacional.  

 

9.1.3.2.5- O MEI – Micro Empreendedor Individual está desobrigado de apresentar 

Balanço Patrimonial3 

                                                           

3
 Cabe destacar que, a princípio, para fins de licitação, o MEI equipara-se à figura do empresário individual. O 

empresário individual, em regra, no procedimento licitatório, se apresenta diante da Administração como pessoa 

física. O art. 18-A, § 1º, da LC nº 123, considera o MEI o empresário individual que tenha auferido receita bruta, 

no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), optante pelo Simples Nacional. O MEI 
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9.1.4 - Outras Comprovações 

9.1.4.1- Declaração de que a empresa não tenha sido declarada inidônea pela 

Administração Pública ou punida com suspensão do direito de licitar perante o Município de 

Conceição das Alagoas-MG, ou tenha seu contrato rescindido unilateralmente por inexecução, nos 

últimos 02 (dois) anos, com fulcro nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

(Anexo VII). 

9.1.4.2- Declarações de que não Emprega Menor – Cumprimento do Inciso XXXIII, do 

Art. 7º, da Constituição Federal. (Anexo VI) 

9.1.4.3-Declaração de Superveniência – Fato Impeditivo da Habilitação, assinado por 

quem de direito (Anexo V); 

 

9.2- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 

em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial4; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.3- Os documentos relativos à habilitação deverão ser anexados no sistema LICITANET até a 

data e hora limite indicado neste edital (CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS ATÉ 

11/03/2021 ÀS 09H30) 

 

9.4- Os documentos relativos à habilitação, aqueles que não são possíveis verificar sua 

autenticidade através da internet nos sites dos órgãos competentes, e a proposta de preços 

ajustada (conforme modelo do anexo II), da licitante declarada vencedora, deverão ser 

encaminhados no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contados do encerramento da sessão 

pública virtual, para o e-mail: licitacao.pmcamg@gmail.br e entregues no prazo de até 05 (cinco) 

dias corridos em originais ou cópias autenticadas, para o seguinte endereço: Prefeitura Municipal 

de Conceição das Alagoas/ MG. Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro, Conceição das Alagoas/ 

                                                                                                                                                                                     

fica dispensado da escrituração dos livros fiscais e contábeis, da Declaração Eletrônica de Serviços e da 

emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), ressalvada a possibilidade de emissão facultativa disponibilizada 

pelo ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 26, § 2º). (Destacou-se.) 

Portanto nos termos da LC n. 123/06 regulamentada pela Resolução n. 94/2011, o microempreendedor individual 

está dispensado da elaboração dos livros ficais e contábeis. Nessa medida, pode-se chegar à conclusão de que 

sendo o balanço patrimonial um demonstrativo contábil a ser lançado no livro contábil, e estando o MEI 

dispensado deste livro, então não há que se exigir balanço patrimonial, bem como outras demonstrações 

contábeis, para fins concorrenciais. 

4 NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa 

jurídica, o direito tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos 

empresariais, considerando cada um deles um domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser 

contratada para executar o objeto, o documento de regularidade fiscal deve ser apresentado em nome e 

de acordo com o seu CNPJ. 
 

mailto:licitacao.pmcamg@gmail.br
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MG – CEP 38.120-000, A/C: Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços (informar 

fora do envelope o número do Pregão). 

 

9.5- Após a conferência dos documentos e proposta enviados, se estiverem de acordo com o 

solicitado, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

 

9.6- O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 

acarretará na desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 

Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente. 

 

10 – DA PROPOSTA ESCRITA 

 

10.1- As empresas vencedoras, deverão enviar a proposta ajustado (conforme modelo – Anexo I), 

via sistema em até 2 horas e por correios no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, em 01 (uma) 

via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado 

nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinha 

contendo os seguintes elementos: 

a) Preços unitários e totais dos lotes, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de 

sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 

tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas 

com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária; 

b) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 

completo, número de telefone, número de agência de conta bancária, além da indicação de e-mail 

para envio da Autorização de Fornecimento e Ata de Registro de Preços. 

c) Especificação completa do produto oferecido com sua marca e modelo, contendo informações 

técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, conforme descrito no ANEXO I deste Edital; 

 

10.2- Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e condições fixados neste Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

c) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

d) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do produto licitado; 

e) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

f) Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 

sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 

então o prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do Pregão para a 

apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

11.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 
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fundamentado à autoridade competente; 

 

11.3- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

11.4- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 

 

11.5- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará 

na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e 

no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

11.6- Os recursos deverão ser protocolados nesta Prefeitura, no Departamento de Aquisições e 

Contratações de Serviços, localizado à Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro, Conceição das 

Alagoas/ MG – CEP 38.120-000, das 12 h às 18:00 h. 

 

12 – DA ADJUDICAÇÃO 

 

12.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte das 

proponentes, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao pregoeiro adjudicar o 

objeto do certame à proponente vencedora. 

 

12.2 - Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do 

mesmo, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à 

proponente vencedora. 

 

13 – DA HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 – Compete à autoridade competente homologar o Pregão. 

 

13.2 – A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação das 

proponentes adjudicatárias para assinar o instrumento de contrato, respeitada a validade de sua 

proposta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

havendo motivo justificado e aceito pela Administração. Não havendo contratação no prazo 

estabelecido, seja por desinteresse do adjudicatário ou por descumprimento de qualquer encargo 

imposto neste edital, ocorrerá a decadência do direito de contratar, sem prejuízo das sanções nele 

previsto. 

 

13.3 – Não sendo efetuada a entrega imediata, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) 

proponente(s) classificada(s), ao preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

14 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DO PREGÃO 

 

14.1 – As dietas especiais serão entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, após emissão da 

requisição.  

 

14.2 - A entrega ocorrerá na Secretaria ou Órgão Municipal requisitante, sendo recebido por 

servidor designado. 
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14.3 - Somente serão aceitas as dietas especiais cujo prazo de validade seja de pelo menos 10 

(dez) meses contados a partir do recebimento do produto. 

 

14.4 - Os produtos deverão ser entregues intactos, sem danos nas embalagens ou qualquer outro 

defeito que possa comprometer a qualidade do produto. 

 

14.5 - Não serão recebidas dietas especiais diversas daqueles apresentados na proposta comercial 

da CONTRATADA, sendo que em caso de descumprimento o mesmo será notificado, tendo o 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas para sanar o vício. 

 

15 – DOS ENCARGOS 

  

15.1 – Incumbe à Contratante:  

 

15.1.1 - Notificar a CONTRATADA (O), fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

observadas no fornecimento das dietas especiais licitados. 

15.1.2 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA (O), na forma 

convencionada, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias. 

15.1.3 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 

descumprimento dos termos deste contrato. 

15.1.4 - Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do contrato. 

 

15.2 – Incumbe à Contratada: 

 

15.2.1 - Somente fornecer as dietas especiais, após a apresentação de autorização 

expedida pela Secretaria requisitante; 

15.2.2 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

do fornecimento das dietas especiais contratadas. 

15.2.3 - Promover o fornecimento das dietas especiais contratados no local estipulado, 

responsabilizando-se pela qualidade e quantidade dos objetos contratados. 

15.2.4 - Substituir, de imediato, às suas expensas, os objetos do contrato que não se 

adequar às especificações constantes deste contrato. 

15.2.5 - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos objetos contratados, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE.   

15.2.6 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE. 

15.2.7 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato. 

15.2.8 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste 

contrato, bem como não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

15.2.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 

             15.2.10 - O desatendimento ao subitem anterior sujeita a CONTRATADA às sanções 

previstas neste edital. 
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15.3 - O desatendimento ao subitem anterior sujeita a LICITANTE VENCEDORA às sanções 

previstas neste edital. 

 

16 – DO REAJUSTE 

 

16.1 - Não haverá reajuste de preço.  

 

16.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de realizar apenas parte do objeto licitado, ou 

rejeitar todos, desde que haja conveniência para a Administração. 

 

17 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

17.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo 

Departamento de Finanças, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota 

fiscal/fatura. 

 

17.2- Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo e integral 

fornecimento das dietas nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de 

conferência e recebimento por parte da secretaria requisitante. 

 

17.3- A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

 

17.4- O gestor e/ou fiscal e/ou o Departamento de Finanças do Município de Conceição das 

Alagoas, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à Contratada para 

que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

 

17.5- O pagamento devido pelo Município de Conceição das Alagoas será efetuado por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma 

que vier a ser convencionada entre as partes. 

 

17.6- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao Município de 

Conceição das Alagoas plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

17.7- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 

17.8- Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar com cada nota fiscal, 

os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

sede da licitante vencedora. 

 

18 – DAS PENALIDADES 

 

18.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinado o 

termo de contrato importará em multa de 10% sobre o valor total constante da proposta. A recusa 
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se configura a partir do 5º dia útil da data da notificação para retirada e devolução devidamente 

assinado. Também incide na mesma multa a microempresa ou empresa de pequeno porte que, 

uma vez consultada, valer-se do tratamento privilegiado de que trata os artigos 42 e 43, da Lei 

Complementar nº 123/2006, e que, sem justo motivo deixar de regularizar a situação fiscal. 

 

18.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.2.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de 

licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa prevista no 

item 18.1 e as demais cominações legais. 

 

18.3- A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 

 I- Por atraso injustificado na entrega do objeto licitado, multa de 1% (um por cento) sobre 

o valor total da contratação, por dia de atraso, até o limite de 15%. 

          II- Pela inexecução total ou parcial do acordado através do instrumento contratual, 

garantida a defesa prévia: 

 a) advertência; 

 b) Multa 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

  

18.4 - Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique 

no impedimento de licitar com a Prefeitura, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória 

comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

18.5 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 

defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

19 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1- As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária nº: 1.328-

02.14.04.10.303.0044.2.0243.3.3.90.32.00.00. 

 

20- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

20.1- Os esclarecimentos deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado à(s) 

Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no Departamento de Aquisições e 

Contratações de Serviços, localizado à Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro, Conceição das 

Alagoas/ MG, das 12h às 18:00h, podendo também ser efetuado através do e-mail: 

licitacao.pmcamg@gmail.com. 

 

20.2- As impugnações deverão ser endereçadas à(s) autoridade(s) subscritora(s) do edital e 

mailto:licitacao@planura.mg.gov.br


 

 

Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços 

Fone: (34) 3321- 0029  

protocoladas prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, no Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços, localizado à Rua Floriano 

Peixoto, nº 395 – Centro, Conceição das Alagoas/ MG, das 12h às 18:00h, podendo também ser 

efetuado através do e-mail: licitacao.pmcamg@gmail.com. 

 

20.3- As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

 

20.4- As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor do Edital e 

disponibilizados aos interessados no site www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br, no prazo de 1 

(um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1 - As normas disciplinadoras deste Pregão serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do 

interesse público e dos contratos delas decorrentes. 

 

21.2 - Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

 

21.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

21.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se inicia e vence prazo em dia de expediente na Prefeitura. 

 

21.5 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

21.6 - É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

21.7 - Os documentos e a proposta exigidos, bem como os seus anexos, têm que estar 

preferencialmente de acordo com o presente edital, sendo que cada anexo tem sua forma para ser 

apresentado. 

 

21.8 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da aquisição.   

 

21.9 - A homologação do resultado desta licitação não implicará na obrigação da aquisição. 

  

21.10 - No caso de alteração deste Edital, no decurso do procedimento licitatório, o prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

21.11 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

juízo da Comarca de Conceição das Alagoas/MG. 

 

mailto:licitacao.pmcamg@gmail.com
http://www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br/
http://www.planura.mg.gov.br/
http://www.planura.mg.gov.br/


 

 

Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços 

Fone: (34) 3321- 0029  

21.12 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 

estabelecidos. 

 

21.13- A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 

qualquer indenização. 

 

21.14 - O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 

afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição 

de sua qualificação durante a realização da sessão pública do pregão. 

 

21.15 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

colacionados em qualquer fase do Pregão. 

 

21.16 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 

objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no Departamento de Aquisições e Contratações de 

Serviços, localizado à Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro, Conceição das Alagoas/ MG, até 05 

(cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações poderão ser obtidas 

pelos telefones (034) 3321 - 0029 – E-mail: licitacao.pmcamg@gmail.com.   

 

21.17 - Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidos, gratuitamente, mediante recibo, nos 

horários de 12h00min as 18h00min, no endereço referido no preâmbulo deste Edital.  

 

21.18 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

21.19 - Fazem parte integrante deste Edital: 

 a) Anexo I - Modelo de Proposta Comercial; 

 b) Anexo II – Termo de Referência; 

 c) Anexo III – Declaração que cumpre os Requisitos de Habilitação; 

 d) Anexo IV – Modelo de Credenciamento; 

 e) Anexo V – Declaração de Inexistência de Fato Impeditiva; 

 f) Anexo VI – Declaração que não Emprega Menor; 

g) Anexo VII – Declaração de Idoneidade  

h) Anexo VIII - Declaração de Condição de ME, EPP ou equiparada; 

            i) Anexo IX- Minuta de Contrato; 

 

 

Conceição das Alagoas, 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

__________________________________________ 

Leonardo Guedes Souza Correia 

Pregoeiro Oficial 
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Processo Licitatório nº ____/2021 

Pregão Eletrônico nº ____/2021 

 

Anexo I – Modelo de Proposta 

 

............................................. 

CNPJ: ........................................... 

ENDEREÇO: ............................................................................... 

Seq. Item Descrição  Un. Quant. 
Marca Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 50823 

ÁGUA DEIONIZADA (LÍQUIDO), AMIDO DE MILHO 

(LÍQUIDO) OU XAROPE DE MILHO (PÓ), SACAROSE, 

CASEINATO DE SÓDIO, ÓLEO DE AÇAFRÃO, ÓLEO DA 

SOJA, ÓLEO DE COCO FRACIONADO, MINERAIS 

(FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, CLORETO DE 

MAGNÉSIO, CITRATO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE 

POTÁSSIO DIBÁSICO, CLORETO DE POTÁSSIO, CITRATO 

DE SÓDIO, SULFATOFERROSO, SULFATO DE ZINCO, 

SULFATO DE MANGANÊS, SULFATO CÚPRICO, 

CLORETO DE CROMO, IODETO DE POTÁSSIO, 

MOLIBDATO DE SÓDIO, SELENITO DE SÓDIO), 

CONCENTRADO DE PROTEÍNA DO SORO DE LEITE, 

VITAMINAS (CLORETO DE COLINA, ÁCIDO ASCÓRBICO, 

NIACINAMIDA, ACETATO DA ALFATOCOFEROL, 

PANTOTENATO DE CÁLCIO, CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE TIAMINA RIBOFLAVINA, 

VITAMINA A PALMITATO, ÁCIDO FÓLICO, BIOTINA, 

VITAMINA D3, FILOQUINONA, CIANOCOBALAMINA), 

INOSITOL, TAURINA, PALMITATO ASCORBIL, L-

CARNITINA E B-CAROTENO. LATAS DE 400 GRAMAS. 

La 280 
 

  

2 47891 

COMPOSTO LÁCTEO INDICADO PARA CRIANÇAS DE 1 A 

5 ANOS, ADICIONADO DE PREBIÓTICOS (4G/LTR), DHA 

(ÔMEGA 3) E NUTRIENTES ESSENCIAIS COMO CÁLCIO, 

FERRO, ZINCO, VITAMINAS A,C E D. FONTE DE 

PROTEÍNAS - 60% SORO DO LEITE E 40% CASEÍNA, 

FONTE LIPÍDICA 93,5% GORDURA VEGETAL, 4,3% 

GORDURA LÁCTEA E 2,2% ÓLEO DE PEIXE, COMO 

FONTE DE CARBOIDRATOS 73,7% LACTOSE E 26,3% 

MALTODEXTRINA. ISENTO DE SACAROSE. 

OSMOLALIDADE DA FÓRMULA: 335 mOsm/KG DE ÁGUA 

NA RECONSTITUIÇÃO A 13,5%. OSMOLARIDADE: 302 

mOsm/LITRO DE ÁGUA NA RECONSTITUIÇÃO A 13,5%. 

INGREDIENTES: SORO DE LEITE DESMINERALIZADO 

EM PÓ, LEITE DESNATADO, MALTODEXTRINA, 

LACTOSE, OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE CANOLA, 

GALACTOOLIGOSSACARÍDEO (GOS)*, ÓLEO DE 

GIRASSOL, SAIS MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO 

TRIBÁSICO, FOSFATO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE 

SÓDIO DIBÁSICO, CLORETO DE MAGNÉSIO, SULFATO 

FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 

IODETO DE POTÁSSIO E SELENATO DE SÓDIO), ÓLEO 

DE PEIXE **, FRUTOOLIGOSSACARÍDEO (FOS)*, 

VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÓDIO, ACETATO DE 

DL-ALFA-TOCOFERILA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 

La 100  
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NICOTINAMIDA, TIAMINA MONITRATO, ACETATO DE 

RETINILA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 

RIBOFLAVINA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, 

FILOQUINONA, D-BIOTINA, COLECALCIFEROL, 

CIANOCOBALAMINA), EMULSIFICANTE LECITINA DE 

SOJA E REGULADORES DE ACIDEZHIDRÓXIDO DE 

POTÁSSIO E ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ESTE PRODUTO NÃO É LEITE EM PÓ. * FOS E GOS SÃO 

PREBIÓTICOS. ** O ÓLEO DE PEIXE É FONTE DE ÁCIDO 

DOCOSAHEXAENÓICO (DHA). ACONDICIONADOS EM 

LATAS DE 800G. VALIDADE MÍNIMA DE 10 

MESESCONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO 

PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 

NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

3 43466 

DIETA INFANTIL; SABOR DE BAUNILHA; PARA 

CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS COM TCM (TRIGLICÉRIDES 

DE CADEIA MÉDIA); NORMOCALÓRICA; 

NORMOPROTÉICA EM PÓ; PARA SISTEMA ABERTOUSO 

ORAL OU SONDA; COMPOSIÇÕES: SACAROSE; 

MALTODEXTRINA; XAROPE DE MILHO; PORTEÍNA DE 

SORO DE LEITE ÓLEO DE GIRASSOL; CASEINATO DE 

POTÁSSIO; ÓLEO DE CANOLA; TRICLICERÍDEOS DE 

CADEIA MÉDIA; LECITINA DE SOJA FOSFATO DE 

POTÁSSIO; CITRATO DE CÁLCIO; CARBONATO DE 

CÁLCIO; FOSFATO DE SÓDIO; VITAMINAS: A BETA 

CAROTENO, D, E,K,C, B1, B2 NIACINA, B6 ÁCIDO 

FÓLICO, ÁCIDO PANTOTÊNICO, BIOTINA E TAURINA; 

BITATARATO DE COLINA CLORETO DE MAGNÉSIO; 

MINERAIS; L-CARNITINA E AROMATIZANTE; 

NÃOCONTÉM GLÚTEN; ACONDICIONADOS EM LATA 

DE400 GRAMAS; VALIDADE MÍNIMA DE 10 

MESESCONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO 

PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 

NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

La 300  

  

4 43477 

DIETA NUTRICIONALMENTE COMPLETA PARA 

NUTRIÇÃO ENTERAL, MISTURA DE PROTEÍNAS 

ANIMAIS E VEGETAIS. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE 

E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA: 1,2 KCAL / ML. 

PRODUTO FORMULADO PARA SER CONSUMIDO POR 

PESSOAS ACIMA DE 10 ANOS DE IDADE, QUANTO A IDR 

(INGESTÃO DIÁRIA RECOMENDADA). CONSTITUÍDA 

POR CARBOIDRATOS 55% (100% MALTODEXTRINA); 

PROTEÍNAS 15% (55% CASEINATO DE CÁLCIO, 30% 

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 15% PROTEÍNA ISOLADA 

DO SORO DO LEITE); LIPÍDIOS 30% (63% ÓLEO 

DECANOLA, 35% ÓLEO DE MILHO, 2% LECITINA DE 

SOJA); FIBRAS ISENTO. ACONDICIONADO 

EMEMBALAGEM DE 1000 ML. VALIDADE MÍNIMA DE 10 

MESES CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO 

PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 

NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. (AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 

Lt 4.500  
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5 43477 

DIETA NUTRICIONALMENTE COMPLETA PARA 

NUTRIÇÃO ENTERAL, MISTURA DE PROTEÍNAS 

ANIMAIS E VEGETAIS. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE 

E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA: 1,2 KCAL / ML. 

PRODUTO FORMULADO PARA SER CONSUMIDO POR 

PESSOAS ACIMA DE 10 ANOS DE IDADE, QUANTO A IDR 

(INGESTÃO DIÁRIA RECOMENDADA). CONSTITUÍDA 

POR CARBOIDRATOS 55% (100% MALTODEXTRINA); 

PROTEÍNAS 15% (55% CASEINATO DE CÁLCIO, 30% 

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 15% PROTEÍNA ISOLADA 

DO SORO DO LEITE); LIPÍDIOS 30% (63% ÓLEO 

DECANOLA, 35% ÓLEO DE MILHO, 2% LECITINA DE 

SOJA); FIBRAS ISENTO. ACONDICIONADO 

EMEMBALAGEM DE 1000 ML. VALIDADE MÍNIMA DE 10 

MESES CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO 

PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 

NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. (COTA RESERVADA 

PARA ME EPP e MEI) 

Lt 1.500  

  

6 45833 

DIETA SEMI-ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA, Á BASE 

DE PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE SORO 

DO LEITE ,TCM,ÓLEOS VEGETAIS ,DE MORTIERELLA 

ALPINA E DE PEIXE MALTODEXTRINA,VITAMINAS 

,MINERAIS NUCLEOTÍDEOS E OLIGOELEMENTOS 

.ISENTO DE LACTOSE ,SACAROSE ,FRUTOSE E GLÚTEN 

.APRESENTA BAIXA OSMOLARIDADE ,ÓTIMA 

TOLERABILIDADE E ACEITAÇÃO .100% PROTEINA 

EXTENSAMENTE HIDROLISADA DO SORO DO LEITE DE 

BAIXO PESOMOLECULAR OSMOLARIDADE 

(mOsmol/L):190   

OSMOLARIDADE(mOsmol/L):210.CRIANÇAS MENOSDE 1( 

UM)ANO DE IDADE. 400 GR 

La 120  

  

7 43476 

FÓRMULA COMPLETA, HIPERCALÓRICA E 

HIPERPROTÉICA. INDICADA PARA PACIENTES COM 

NECESSIDADES CALÓRICAS E PROTÉICAS ELEVADAS, 

E/OU RESTRIÇÃO HÍDRICA E 

INTOLÊRANCIAAGRANDES VOLUMES. CONSTITUÍDA 

POR CARBOIDRATOS 52 % (100% MALTODEXTRINA); 

PROTEÍNAS 18% (49% CASEINATO DE CÁLCIO, 24% 

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA; 27% PROTEÍNA ISOLADA 

DO SORO DO LEITE); LIPÍDIOS 30% (66% ÓLEO DE 

CANOLA, 21% TCM, 11% ÓLEO DEMILHO, 2% LECITINA 

DE SOJA); FIBRAS ISENTO. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 1000 ML. VALIDADE MÍNIMA DE 10 

MESES CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO 

PRODUTO; DEMAISCONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 

NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

Lt 200  

  

8 43454 

FÓRMULA DE AMINOÁCIDOS ELEMENTAR E NÃO 

ALERGÊNICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EMPÓ, 

PARA CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS DE IDADE COM 

ALERGIAS ALIMENTARES OU DISTÚRBIOS DA 

DIGESTÃO E ABSORÇÃO DE NUTRIENTES; ISENTA DE 

PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, SACAROSE, 

GALACTOSE, FRUTOSE E GLÚTEN; INDICAÇÕES: 

ALERGIA ALIMENTAR (AO LEITE DE VACA, À SOJA, A 

HIDROLISADOS E A MÚLTIPLAS PROTEÍNAS), 

SÍNDROME DO INTESTINO CURTOE OUTROS 

DISTÚRBIOS ABSORTIVOS, GASTROENTEROPATIA E 

ESOFAGITE EOSINOFÍLICA, TRANSIÇÃO DE NUTRIÇÃO 

PARENTERAL PARA ENTERAL; ACONDICIONADOS EM 

La 200  
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LATA DE 400 GRAMAS;VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES 

CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; 

DEMAISCONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

SAÚDE/SANITÁRIAS. 

9 43467 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA LACTENTES DE 

0 A 6 MESES DE IDADE, CONCENTRADODE 

SEROPROTEÍNAS HIDROLISADAS (DO LEITE), 

MALTODEXTRINA, ÓLEOS VEGETAIS, GALACTO-

OLIGOSSACÁRIDOS (DO LEITE), EMULSIONANTE: 

ESTERES DE MONO E DIGLICERÍDIOS DO ÁCIDO 

CÍTRICO, FRUCTO-OLIGOSSACÁRIDOS, TRIFOSFATO DE 

CÁLCIO, CLORETO DE POTÁSSIO, ÓLEO DE PEIXE, 

CLORETO DE MAGNÉSIO, TRICITRATO DE SÓDIO, 

CARBONATO DE CÁLCIO, CLORIDRATO DE COLINA, 

ÁCIDO L-ASCÓRBICO, TAURINA, L-ASCORBATO DE 

SÓDIO, SULFATO FERROSO, INOSITOL, SULFATO DE 

ZINCO, URIDINA-5'-MONOFOSFATO DE SÓDIO, ÁCIDO 

CITIDINA-5'-MONOFOSFÓRICO, ACETATO DE DL-A-

TOCOFEROL, ADENOSINA-5'-MONOFOSFATO, INOSINA-

5'-MONOFOSFATO DE SÓDIO, L-CARNITINA, 

NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 

GUANOSINA 5'-MONOFOSFATO DE SÓDIO, D-BIOTINA, 

SULFATO CÚPRICO, ÁCIDO PTEROILMONOGLUTÂMICO, 

PALMITATO DE RETINILO, DL-A-TOCOFEROL, 

CIANOCOBALAMINA, CLORIDRATO DETIAMINA, 

RIBOFLAVINA, COLECALCIFEROL, CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA, SULFATO DE MANGANÊS, IODETO DE 

POTÁSSIO, FITOMENADIONA, SELENITO DE SÓDIO. 

CONTÉM: LEITE E ÓLEODEPEIXE; ACONDICIONADO EM 

LATA DE 400 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 10 

MESES CONTADOSAPARTIR DO RECEBIMENTO DO 

PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 

NORMAS DESAÚDE/SANITÁRIAS. 

La 90  

  

10 43472 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, ADICIONADA DE 

PREBIÓTICOS, INDICADA PARA SER USADAEM 

CRIANÇAS DE 0 A SEIS MESES DE IDADE. 

INGREDIENTES: SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, 

MALTODEXTRINA, LACTOSE, LEITE EM PÓ 

DESNATADO, OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE PALMA, 

ÓLEO DE CANOLA, GALACTO-OLIGOSSACARÍDEO, 

ÓLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS CITRATO DE CÁLCIO, 

CITRATO DE POTÁSSIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 

CLORETO DE MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, 

SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, SULFATO DE 

MANGANÊS, IODETO DEPOTÁSSIO, SELENATO DE 

SÓDIO, LECITINA DE SOJA, OLIGOFRUTOSSACARÍDEO, 

VITAMINAS (VITAMINA C, TAURINA, NIACINA, 

VITAMINA E, PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, 

VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA B2, ÁCIDO 

FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINAD, 

VITAMINA B12 E L-CARNITINA.  NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ACONDICIONADO EM LATA DE 400GRAMAS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS A PARTIR 

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO;DEMAIS CONDIÇÕES 

DE ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

La 90  

  

11 47890 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, ADICIONADA 

DE PREBIÓTICOS. PARA CONTRIBUIR NO TRATAMENTO 

NUTRICIONAL DA CONSTIPAÇÃO, CONTÉM UMA 

MISTURA DE PREBIÓTICOS 90% GOS E10% FOS A UMA 

La 100  
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CONCENTRAÇÃO DE 4GR/L. INDICADA PARA SER 

USADA EM CRIANÇAS A PARTIR DOS 06 MESES DE 

IDADE. INGREDIENTES: SORO DE LEITE 

DESMINERALIZADO, MALTODEXTRINA, LACTOSE, 

LEITE EM PÓ DESNATADO, OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO 

DE PALMA, ÓLEO DE CANOLA, GALACTO-

OLIGOSSACARÍDEO, ÓLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS 

CITRATO DE CÁLCIO, CITRATO DE POTÁSSIO, 

CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 

SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE 

COBRE, SULFATO DE MANGANÊS, IODETO DE 

POTÁSSIO, SELENATO DE SÓDIO, LECITINA DE SOJA, 

OLIGOFRUTOSSACARÍDEO, VITAMINAS VITAMINA C, 

TAURINA, NIACINA, VITAMINA E, PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA B1, 

VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, 

VITAMINA D, VITAMINA B12E L-CAMITINA. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. ). ACONDICIONADOS EM LATAS DE 

800 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 

CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; 

DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

SAÚDE/SANITÁRIAS. 

12 47888 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 

LACTENTES À PARTIR DO 10º MÊS DE VIDA, INDICADA 

PARA O TRATAMENTO NUTRICIONAL DA 

CONSTIPAÇÃO, PROTEÍNA OTIMIZADA, PERFIL 

DEAMINOÁCIDOS MAIS PRÓXIMO DO LEITE MATERNO 

(PADRÃO DE REFERÊNCIA), CARACTERIZADAPELA 

REDUÇÃO DO SEU TEOR PROTEICO DE ACORDO COM 

AS NECESSIDADES DO LACTENTE. COMPREBIÓTICOS: 

FIBRAS SOLÚVEIS. INGREDIENTES: LEITE DESNATADO, 

LACTOSE, SORO DE LEITE, MALTODEXTRINA, OLEÍNA 

DE PALMA, GALACTO-OLIGOSSACARÍDEO, ÓLEO DE 

PALMISTE,ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, 

OLIGOFRUTOSSACARÍDEO,LECITINA DE SOJA, SAIS 

MINERAIS(CITRATO DE CÁLCIO, SULFATO FERROSO, 

SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETODE 

POTÁSSIO), VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA E, 

VITAMINA A, ÁCIDO PANTOTÊNICO,NIACINA, 

VITAMINA D, VITAMINA B1, VITAMINA B6, VITAMINA 

B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA H E BIOTINA). NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. ACONDICIONADO EM LATA DE 800 

GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS 

A PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAIS 

CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

SAÚDE/SANITÁRIAS. 

La 100  

  

13 47889 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, INDICADO 

PARA LACTENTES À PARTIR DE 06 MESES DEVIDA, 

FAVORECENDO AS DEFESAS IMUNOLÓGICAS NO 

MOMENTO DA INTRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR. CARBOIDRATOS: 100% LACTOSE. 

INGREDIENTES:LACTOSE, LEITE DESNATADO*, 

CONCENTRADO PROTÉICO DE SORO DO LEITE, OLEÍNA 

DE PALMA, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEODE PALMISTE, 

ÓLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, 

SULFATO FERROSO,SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE 

COBRE, IODETO DE POTÁSSIO), LECITINA DE SOJA, 

VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, 

PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA 

La 80  
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B6, VITAMINA B1, VITAMINA D, VITAMINA B2, ÁCIDO 

FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA,VITAMINA B12), ÓLEO 

DE PEIXE**, CULTURA DE LACTOBACILLUS E BIFIDUS. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. *FONTE PROTÉICA. ** ÓLEO DE 

PEIXE É FONTE DE ÁCIDO DOCOSAHEXAENÓICO (DHA). 

ACONDICIONADOS EM LATAS DE 800 GRAMAS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS APARTIR 

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES 

DE ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

14 43483 

FÓRMULA INFANTIL ELEMENTAR DE AMINOÁCIDOS, 

EM PÓ, PARA LACTANTES E/OU CRIANÇAS DE 

PRIMEIRA INFÂNCIA, DESTINADA A NECESSIDADES 

DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO DE 

LACTOSE E À BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES. 

INDICADA PARA NUTRIÇÃO 

ENTERALPRECOCE/MÍNIMA EM TERAPIA INTENSIVA 

NEOATAL E PEDIÁTRICA, TRANSIÇÃO DE 

NUTRIÇÃOPARENTERAL PARA ENTERAL, SÍNDROME 

DO INTESTINO CURTO E OUTROS DISTÚRBIOS 

ABSORTIVOS MODERADOS A GRAVES, 

GASTROENTEROPATIA EOSINOFÍLICA, ALERGIA 

ALIMENTAR (AO LEITE DE VACA, À SOJA, A 

HIDROLISADOS EA MÚLTIPLAS PROTEÍNAS), COM 

ESTADO NUTRICIONAL COMPROMETIDO, PLACEBO 

PARA DIAGNÓSTICO DE ALERGIA ALIMENTAR. FAIXA 

ETÁRIA:CRIANÇAS DESDE O NASCIMENTO. COM A 

SEGUINTE COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: 

DISTRIBUIÇÃOCALÓRICA: PROTEÍNAS (11%), 

CARBOIDRATOS (45%) E LIPÍDIOS (44%); FONTE DE 

PROTEÍNAS: AMINOÁCIDOS LIVRES (100%); FONTE DE 

CARBOIDRATOS: MALTODEXTRINA (100%); FONTE DE 

LIPÍDIOS: ÓLEOS VEGETAIS (100%); CARGA DE SOLUTO 

RENAL: 172 MOSM/L; RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEÍCA/G 

N: 184:1; OSMOLARIDADE: 325 MOSM/L E 

OSMOLALIDADE 360 MOSM/ KG. INGREDIENTES: 

XAROPE DE GLICOSE, ÓLEOS DE COCO, AÇAFRÃO E 

SOJA; L-ARGININA, L-ASPARTATO, L- LEUCINA, L-

ACETADO DE LISINA, FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO, 

L-GLUTAMINA, L- PROLINA, CITRATO TRIPOTÁSSIO, L- 

VALINA, L-ISOLEUCINA, GLICINA, L-TREONINA, L- 

TIROSINA, L-FENILALANINA, L- SERINA, L-HISTIDINA, 

L-ALANINA, L-CISITNA,L- TRIPTOFANO, CLORETO DE 

SÓDIO, L-METIONINA, ASPARTATO E MAGNÉSIO, 

CLORETO DEMAGNÉSIO,CITRATO DE CÁLCIO, 

BITARTÁRO DE COLINA, INOSITOL, CLORETO DE 

POTÁSSIO,VITAMINA C, SULFATO FERROSO, TAURINA, 

SULFATO DE ZINCO, L-CARNITINA, NIACINA,VITAMINA 

E, PANTOTENATO DE CÁLCIO, SULFATOS DE 

MANGANÊS E DE COBRE, VITAMINAS B6, B2,B1 E A, 

IODETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE ROMO, ÁCIDO 

FÓLICO, SELENITO DE SÓDIO,MOLIBDATO DE SÓDIO, 

VITAMINA K, D- BIOTINA, VITAMINAS D3 E B12, 

EMULSIFICANTE ÉSTERES DE ÁCIDO CÍTRICO E 

ÁCIDOS GRAXOS COM GLICEROL. CONTÉM 

FENILALANINA. NÃO CONTÉM LACTOSE, GALACTOSE, 

SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: 

LATA DE 400G.VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 

CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; 

DEMAISCONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

La 750  
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SAÚDE SANITÁRIAS. (AMPLA CONCORRÊNCIA).  

15 43483 

FÓRMULA INFANTIL ELEMENTAR DE AMINOÁCIDOS, 

EM PÓ, PARA LACTANTES E/OU CRIANÇAS DE 

PRIMEIRA INFÂNCIA, DESTINADA A NECESSIDADES 

DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO DE 

LACTOSE E À BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES. 

INDICADA PARA NUTRIÇÃO 

ENTERALPRECOCE/MÍNIMA EM TERAPIA INTENSIVA 

NEOATAL E PEDIÁTRICA, TRANSIÇÃO DE 

NUTRIÇÃOPARENTERAL PARA ENTERAL, SÍNDROME 

DO INTESTINO CURTO E OUTROS DISTÚRBIOS 

ABSORTIVOS MODERADOS A GRAVES, 

GASTROENTEROPATIA EOSINOFÍLICA, ALERGIA 

ALIMENTAR (AO LEITE DE VACA, À SOJA, A 

HIDROLISADOS EA MÚLTIPLAS PROTEÍNAS), COM 

ESTADO NUTRICIONAL COMPROMETIDO, PLACEBO 

PARA DIAGNÓSTICO DE ALERGIA ALIMENTAR. FAIXA 

ETÁRIA:CRIANÇAS DESDE O NASCIMENTO. COM A 

SEGUINTE COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: 

DISTRIBUIÇÃOCALÓRICA: PROTEÍNAS (11%), 

CARBOIDRATOS (45%) E LIPÍDIOS (44%); FONTE DE 

PROTEÍNAS: AMINOÁCIDOS LIVRES (100%); FONTE DE 

CARBOIDRATOS: MALTODEXTRINA (100%); FONTE DE 

LIPÍDIOS: ÓLEOS VEGETAIS (100%); CARGA DE SOLUTO 

RENAL: 172 MOSM/L; RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEÍCA/G 

N: 184:1; OSMOLARIDADE: 325 MOSM/L E 

OSMOLALIDADE 360 MOSM/ KG. INGREDIENTES: 

XAROPE DE GLICOSE, ÓLEOS DE COCO, AÇAFRÃO E 

SOJA; L-ARGININA, L-ASPARTATO, L- LEUCINA, L-

ACETADO DE LISINA, FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO, 

L-GLUTAMINA, L- PROLINA, CITRATO TRIPOTÁSSIO, L- 

VALINA, L-ISOLEUCINA, GLICINA, L-TREONINA, L- 

TIROSINA, L-FENILALANINA, L- SERINA, L-HISTIDINA, 

L-ALANINA, L-CISITNA,L- TRIPTOFANO, CLORETO DE 

SÓDIO, L-METIONINA, ASPARTATO E MAGNÉSIO, 

CLORETO DEMAGNÉSIO,CITRATO DE CÁLCIO, 

BITARTÁRO DE COLINA, INOSITOL, CLORETO DE 

POTÁSSIO,VITAMINA C, SULFATO FERROSO, TAURINA, 

SULFATO DE ZINCO, L-CARNITINA, NIACINA,VITAMINA 

E, PANTOTENATO DE CÁLCIO, SULFATOS DE 

MANGANÊS E DE COBRE, VITAMINAS B6, B2,B1 E A, 

IODETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE ROMO, ÁCIDO 

FÓLICO, SELENITO DE SÓDIO,MOLIBDATO DE SÓDIO, 

VITAMINA K, D- BIOTINA, VITAMINAS D3 E B12, 

EMULSIFICANTE ÉSTERES DE ÁCIDO CÍTRICO E 

ÁCIDOS GRAXOS COM GLICEROL. CONTÉM 

FENILALANINA. NÃO CONTÉM LACTOSE, GALACTOSE, 

SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: 

LATA DE 400G.VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 

CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; 

DEMAISCONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

SAÚDE SANITÁRIAS. (COTA RESERVADA PARA ME 

EPP e MEI) 

La 250  

  

16 47885 FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL, INDICADO PARA La 200    
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CRIANÇAS ATÉ 1 ANO, NOS CASOS DE ALERGIA À 

PROTEÍNA DO LEITE DE VACA; INGREDIENTES: 

MALTODEXTRINA, PROTEÍNA ISOLADA DESOJA FONTE 

PROTÉICA, OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE SOJA, ÓLEO 

DE COCO, SAIS MINERAIS,FOSFATO DE CÁLCIO, 

CITRATO DE CÁLCIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 

FOSFATO DE MAGNÉSIO,CITRATO DE POTÁSSIO, 

CLORETO DE SÓDIO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO 

FERROSO, SULFATODE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, 

ÓLEO DE GIRASSOL, VITAMINAS (VITAMINA C, 

NIACINA,VITAMINA E, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 

VITAMINA A, VITAMINA B2, VITAMINA B6, VITAMINA 

B1, VITAMINA D, VITAMINA K, ÁCIDO FÓLICO, 

BIOTINA, VITAMINA B12), METIONINA, CLORETO DE 

COLINA, TAURINA, L-CARNITINA E REGULADOR DE 

ACIDEZ HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO; NÃO CONTÉM 

GLÚTEN; NÃO CONTÉM LEITE OU PRODUTOS 

LÁCTEOS; OU OUTRAS EQUIVALENTES; 

ACONDICIONADO EM LATA DE 800 GRAMAS; 

VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS APARTIR 

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES 

DE ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

17 47886 

FÓRMULA INFANTIL INDICADA PARA REDUÇÃO DOS 

EPISÓDIOS DE REGURGITAÇÃO À BASE DE LACTOSE, 

LEITE DE VACA DESNATADO, AMIDO, OLEÍNA DE 

PALMA, SORO DE LEITE DESMINERALIZADO*, ÓLEO DE 

CANOLA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE MILHO, 

LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (VITAMINA C, 

NIACINA, VITAMINA E, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 

VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA 

D, VITAMINAB2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, ÁCIDO 

PANTOTÊNICO, VITAMINA B12, BIOTINA), TAURINA, 

SAIS MINERAIS (IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO 

FERROSO, SULFATO DE COBRE, SULFATO DE ZINCO). 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. ACONDICIONADOS EM LATAS 

DE 800 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 

CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; 

DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

SAÚDE/SANITÁRIAS. 

La 100  

  

18 47892 

FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL EM PÓ DE SEGUIMENTO 

PARA LACTENTES, LEITE DE TRANSIÇÃO, A BASE DE 

PROTEÍNAS LÁCTEAS, ESPECIALMENTE ADICIONADA 

DE PREBIÓTICOS NA CONCENTRAÇÃO DE 0,8G/100ML 

(FIBRAS, QUE ESTIMULAM E/OU ATIVAM O 

FUNCIONAMENTO INTESTINAL), DHA E ARA (LCPUFAS 

- ÁCIDOS GRAXOS POLINSATURADOS DE CADEIA 

LONGA), COM IMMUNOFORTIST (90%GOS E 10% FOS), 

ALÉM DAS VITAMINAS A, C E D, MINERAIS COMO 

FERRO, ZINCO E CÁLCIO ENTRE OUTROS. FAIXA 

ETÁRIA: INDICADO PARA BEBÊS A PARTIR DOS 10 

MESES DE VIDA ATÉ AO FINAL DA LACTÂNCIA (10 

ANOS DE IDADE). COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL: PROTEÍNAS: 12 % - (PROTEÍNA DO SORO 

DO LEITE); CARBOIDRATOS: 47% (70% LACTOSE E 30% 

MALTODEXTRINA); LIPÍDIOS: 41% (74% DE GORDURA 

VEGETAL (ÓLEODE CANOLA, COCO, GIRASSOL E 

PALMA)). INGREDIENTES: LEITE EM PARCIALMENTE 

DESNATADO; LACTOSE; ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO DE 

CANOLA, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE GIRASSOL 

La 100  
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ALTAMENTE OLEICO, ÓLEO DE GIRASSOL E ÓLEO DE 

PALMA); MALTODEXTRINA; PROTEÍNA DO SORO DE 

LEITE; FIBRAS ALIMENTARES 

(GALACTOOLIGOSSACARÍDEOS (GOS) E 

FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS (FOS)); CARBONATO DE 

CÁLCIO; ÓLEO DE PEIXE; ÓLEO DE MORTIERELLA 

ALPINA; ÁCIDO L-ASCÓRBICO; ÁCIDO L-ASCORBATO 

DE SÓDIO; CASEINATO DE CÁLCIO; SULFATO 

FERROSO; MIO-INOSITOL; SULFATO DE ZINCO; DL - 

ALFA TOCOFEROL; FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO; 

CLORETO DE COLINA; L-CARNITINA; GLUCONATO 

CÚPRICO; FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO; D- 

PANTOTENATO DE CÁLCIO; PALMITATO DE 

ASCORBILA; NICOTINAMIDA; PALMITATODE 

RETINILA; ACETATO DE DL - ALFA-TOCOFERILA; 

CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA; CLORIDRATO 

DE PIRIDOXINA; SULFATO DE MANGANÊS; IODATO DE 

POTÁSSIO; ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO; 

SELENITO DE SÓDIO; FITOMENADIONA; 

COLECALCIFEROL; D-BIOTINA; ANTIOXIDANTE 

MISTURA CONCENTRADA DE TOCOFERÓIS E 

EMULSIFICANTES: LECITINA E MONO EDIGLICERÍDEOS 

DE ÁCIDOS GRAXOS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ACONDICIONADO EM LATA DE 800G. VALIDADE 

MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS A PARTIR DO 

RECEBIMENTO DO PRODUTO. DEMAIS CONDIÇÕES DE 

ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE SANITÁRIAS. 

19 43461 

FÓRMULA SOYA, À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE 

SOJA; INGREDIENTES: ÁGUA DEIONIZADA, 

MALTODEXTRINA, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 

TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, ÓLEO 

DECANOLA, CITRATO DE POTÁSSIO, CITRATO DE 

SÓDIO, FOSFATO TRICÁLCICO, BITARTARATODE 

COLINA, CLORETO DE POTÁSSIO, ÓXIDO DE 

MAGNÉSIO, PALMITATO DE VITAMINA A, ASCORBATO 

DE SÓDIO, ACETATO DE VITAMINA E, SULFATO 

FERROSO, VITAMINA D, SULFATO DEZINCO, 

NIACINAMIDA, SULFADO DE MANGANÊS, VITAMINA K, 

PANTOTENATO DE CÁLCIO, GLUCONATO DE COBRE, 

BIOTINA, VITAMINA B6, IODETO DE POTÁSSIO, 

VITAMINA B2, VITAMINAB1,SELENITO DE SÓDIO, 

ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA B12, ACETATO DE CROMO, 

MOLIBDATO DESÓDIO, ANTIESPUMANTES: MONO E 

DIGLICERÍDIOS DE ÁCIDOS GRAXOS, ESTABILIZANTE: 

LECITINA DE SOJA, ESPESSANTE: CARRAGENA, 

AROMATIZANTE ARTIFICIAL DE BAUNILHA, 

CORANTENATURAL DE URUCUM; ACONDICIONADO 

EM FRASCO DE 1.000 ML; VALIDADE MÍNIMA DE 10 

MESES CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO 

PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE 

ACORDOCOMASNORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

Lt 2.400  

  

20 47896 

MÓDULO DE CARBOIDRATOS A BASE DE 

MALTODEXTRINA. MÓDULO DE CARBOIDRATO 

COMPLEXO, ELABORADO PARA PESSOAS COM 

NECESSIDADES ENERGÉTICAS AUMENTADAS OU PARA 

AQUELAS QUE NÃO SEJAM CAPAZES DE SATISFAZER 

SUAS NECESSIDADES CALÓRICAS COM UMA DIETA 

NORMAL. 400KCAL/100GR. 100% MALTODEXTRINA. 

NÃO CONTÉM: GLÚTEN E LACTOSE. 400 GR 

La 40  
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21 47895 

MÓDULO DE L-GLUTAMINA PARA DIETA ENTERAL OU 

ORAL. A GLUTAMINA É UM AMINOÁCIDO 

CONDICIONALMENTE ESSENCIAL QUE EM SITUAÇÕES 

CLÍNICAS ESPECIAIS, AUXILIA NA MANUTENÇÃO DA 

INTEGRIDADE DAS CÉLULAS INTESTINAIS, FAVORECE 

A 

SÍNTESE PROTÉICA E MODULA A RESPOSTA 

IMUNOLÓGICA. A GLUTAMINA É UM AMINOÁCIDO 

CONDICIONALMENTE ESSENCIALEM SITUAÇÕES 

CLÍNICAS ESPECIAIS. 4,0 KCAL/G. PROTEÍNAS: 100% 

(100% L-GLUTAMINA).CARBOIDRATOS: 0%LIPÍDEOS: 

0% L-GLUTAMINA (C5H10O3). NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

CONTÉMTRAÇOS DE SOJA E LEITE. 

SH 720  

  

22 43469 

MÓDULO ENRIQUECIDO COM ÁCIDOS GRAXOS 

ESSENCIAS, INDICADO PARA PACIENTES QUE 

NECESSITAM DE UM APORTE CALÓRICO MAIOR 

PROVENIENTE DE LÍPIDIOS DE FÁCIL ABSORÇÃO 

PORTEMPO PROLONGADO; INGREDIENTES: 

TRIGLICERÍDEO DE CADEIA MÉDIA (70%) E ÓLEO DE 

MILHO (30%), ACONDICIONADO EM FRASCO DE 250 ML; 

VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS A PARTIR 

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES 

DE ACORDO COM AS NORMASDE SAÚDE/ SANITÁRIAS. 

FR 50  

  

23 55832 

SEM LACTOSE FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES 

DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 

ESPECÍFICAS DE LACTOSE. COM DHA E ARA. COM 

NUCLEOTÍDEOS.  INGREDIENTES: MALTODEXTRINA , 

OLEÍNA DE PALMA, PROTEÍNA DE SORO DE LEITE*, 

ÓLEODE CANOLA, ÓLEO DECOCO, CASEINATO DE 

POTÁSSIO, MINERAIS ( CITRATO DE CÁLCIO,CLORETO 

DE POTÁSSIO, CITRATO SÓDICO, FOSFATO DE CA´LCIO 

DIBÁSICO, FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, 

CLORETODE MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, 

SULFFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE 

POTÁSSIO E SULFATO DE MANGANÊS), ÓLEO DE 

GIRASSOL, LECITINA DE SOJA, VITAMINAS ( L-

ASCORBATO DE SÓDIO, BITARTARATO DE COLINA, 

NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 

ACETADO DE DL-A-TOCOFERILA, RIBOFLAVINA, 

TIAMINA MONONITRATO, ACETATO DE RETINILINA, 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-

GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D-BIOTINA, 

COLECALCIFEROL, MESO-OINOSITOL E 

CIANOCOBALAMINA), ÓLEO DE 

CRYPTHECODINIUMCOHNII, ÓLEO DE MORTIERELLA 

ALPINA, NUCLEOTÍDEOS ( CITINA 5-MONOFOSFATO, 

SALDISSÓDICO DE URIDINA 5-MONOFOSFATO, 

ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, SAL DISSÓDICO DE 

GUANOSINA 5- MONOSFATO), L-CARNITINA, TAURINA 

E REGULADOR DE ACIDEEZ HIDRÓXIDO DEPOTÁSSIO. * 

NÃO CONTÉM GLÚTEN, ALÉRGICOS: CONTÉM 

DERIVADOS DE LEITE E SOJA FONTE PROTEICA, 400 GR 

La 200  

  

24 43463 

SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

OU ORAL POSSUI FIBRAS, PROTEÍNAS E NUTRIENTES 

ESSENCIAIS, COMO VITAMINAS E MINERAIS, 

COMPOSTO POR CÁLCIO, FÓSFORO, MAGNÉSIO, 

COBRE, ZINCO, VITAMINAS A, D, E, C, B1, B2, B12 E 

BIOTINA COM PRÉBIO1 QUE POSSUI FIBRAS, TAIS 

COMO INULINA E FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS-FOS QUE 

La 325  
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CONTRIBUEM PARA O EQUILÍBRIO DA FLORA 

INTESTINAL COM 70% FOS E 30% INULINA NOS 

SABORES BANANA, BAUNILHA E MORANGO. CONTÉM 

GLÚTEN. ACONDICIONADO EM LATA DE 400 GRAMAS; 

VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS A PARTIR 

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES 

DE ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

25 43455 

SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

OU ORAL, HIPERPROTÉICO DESENVOLVIDO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DE 

PESSOAS COM MAIS DE 60 ANOS COM ACT-3, 

PROTEÍNAS 48% LEITE DESNATADO; 28% PROTEÍNA 

ISOLADA DO SORO DO LEITE E 24% CASEINATO DE 

CÁLCIO OBTIDO DO LEITE DE VACA, 100% 

MALTODEXTRINA; 98% GORDURA LÁCTEA E 2% 

LECITINA DE SOJA, 70% FOS E 30% INULINA, 36G PTN. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. ACONDICIONADO EM LATA DE 

370 GRAMAS; VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 

CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; 

DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

SAÚDE/SANITÁRIAS. 

La 100  

  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: ..................................................  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

 

DADOS BANCÁRIOS 

 

Instituição Bancária: ................................................. 

 

Conta-corrente: ......................................... 

 

Agência: ....................................................... 
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Processo Licitatório nº ____/2021 

Pregão  Eletrônico nº ____/2021 

 

Anexo II - Termo de Referência 

 

 

01 – Objeto 

1.1- Refere-se à aquisição de alimentos para complementar a dieta de prescrição médica especial 

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com amparo legal na Lei Municipal 

2.363/2011 e Decreto Municipal 046-a/2011, até 31 de dezembro de 2021, conforme entrega de 

requisição. 

 

02 - Justificativa 

2.1- A aquisição dos alimentos da dieta especial é de suma importância para complementar a 

alimentação das crianças que possuem intolerância a lactose ou pessoas com doenças pré-

estabelecidas.    
 

03 – Relações de Itens  

3.1- As quantidades estimadas são até 31 de dezembro de 2021. 

3.2- Os itens, bem como os quantitativos estão devidamente demonstrados em planilha anexa. 

 

Seq. Item Descrição  Un. Quant. 

Valor 

Unitário 

estimado 

1 50823 

ÁGUA DEIONIZADA (LÍQUIDO), AMIDO DE MILHO (LÍQUIDO) OU 

XAROPE DE MILHO (PÓ), SACAROSE, CASEINATO DE SÓDIO, ÓLEO DE 
AÇAFRÃO, ÓLEO DA SOJA, ÓLEO DE COCO FRACIONADO, MINERAIS 

(FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, CLORETO DE MAGNÉSIO, CITRATO 

DE POTÁSSIO, FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO, CLORETO DE 
POTÁSSIO, CITRATO DE SÓDIO, SULFATOFERROSO, SULFATO DE 

ZINCO, SULFATO DE MANGANÊS, SULFATO CÚPRICO, CLORETO DE 

CROMO, IODETO DE POTÁSSIO, MOLIBDATO DE SÓDIO, SELENITO DE 
SÓDIO), CONCENTRADO DE PROTEÍNA DO SORO DE LEITE, 

VITAMINAS (CLORETO DE COLINA, ÁCIDO ASCÓRBICO, 

NIACINAMIDA, ACETATO DA ALFATOCOFEROL, PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE TIAMINA 

RIBOFLAVINA, VITAMINA A PALMITATO, ÁCIDO FÓLICO, BIOTINA, 

VITAMINA D3, FILOQUINONA, CIANOCOBALAMINA), INOSITOL, 
TAURINA, PALMITATO ASCORBIL, L-CARNITINA E B-CAROTENO. 

LATAS DE 400 GRAMAS. 

La 280 59,72 

2 47891 

COMPOSTO LÁCTEO INDICADO PARA CRIANÇAS DE 1 A 5 ANOS, 
ADICIONADO DE PREBIÓTICOS (4G/LTR), DHA (ÔMEGA 3) E 

NUTRIENTES ESSENCIAIS COMO CÁLCIO, FERRO, ZINCO, VITAMINAS 

A,C E D. FONTE DE PROTEÍNAS - 60% SORO DO LEITE E 40% CASEÍNA, 
FONTE LIPÍDICA 93,5% GORDURA VEGETAL, 4,3% GORDURA LÁCTEA 

E 2,2% ÓLEO DE PEIXE, COMO FONTE DE CARBOIDRATOS 73,7% 

LACTOSE E 26,3% MALTODEXTRINA. ISENTO DE SACAROSE. 
OSMOLALIDADE DA FÓRMULA: 335 mOsm/KG DE ÁGUA NA 

RECONSTITUIÇÃO A 13,5%. OSMOLARIDADE: 302 mOsm/LITRO DE 

ÁGUA NA RECONSTITUIÇÃO A 13,5%. INGREDIENTES: SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO EM PÓ, LEITE DESNATADO, MALTODEXTRINA, 

LACTOSE, OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE CANOLA, 

GALACTOOLIGOSSACARÍDEO (GOS)*, ÓLEO DE GIRASSOL, SAIS 
MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, FOSFATO DE POTÁSSIO, 

FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, CLORETO DE MAGNÉSIO, SULFATO 

FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE 

POTÁSSIO E SELENATO DE SÓDIO), ÓLEO DE PEIXE **, 

FRUTOOLIGOSSACARÍDEO (FOS)*, VITAMINAS (L-ASCORBATO DE 

SÓDIO, ACETATO DE DL-ALFA-TOCOFERILA, D-PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, NICOTINAMIDA, TIAMINA MONITRATO, ACETATO DE 

RETINILA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, ÁCIDO N-

La 100 58,80 
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PTEROIL-L-GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D-BIOTINA, 

COLECALCIFEROL, CIANOCOBALAMINA), EMULSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA E REGULADORES DE ACIDEZHIDRÓXIDO DE POTÁSSIO E 

ÁCIDO CÍTRICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ESTE PRODUTO NÃO É LEITE 

EM PÓ. * FOS E GOS SÃO PREBIÓTICOS. ** O ÓLEO DE PEIXE É FONTE 
DE ÁCIDO DOCOSAHEXAENÓICO (DHA). ACONDICIONADOS EM 

LATAS DE 800G. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESESCONTADOS A 

PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

3 43466 

DIETA INFANTIL; SABOR DE BAUNILHA; PARA CRIANÇAS DE 1 A 10 

ANOS COM TCM (TRIGLICÉRIDES DE CADEIA MÉDIA); 
NORMOCALÓRICA; NORMOPROTÉICA EM PÓ; PARA SISTEMA 

ABERTOUSO ORAL OU SONDA; COMPOSIÇÕES: SACAROSE; 

MALTODEXTRINA; XAROPE DE MILHO; PORTEÍNA DE SORO DE LEITE 
ÓLEO DE GIRASSOL; CASEINATO DE POTÁSSIO; ÓLEO DE CANOLA; 

TRICLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA; LECITINA DE SOJA FOSFATO DE 

POTÁSSIO; CITRATO DE CÁLCIO; CARBONATO DE CÁLCIO; FOSFATO 
DE SÓDIO; VITAMINAS: A BETA CAROTENO, D, E,K,C, B1, B2 NIACINA, 

B6 ÁCIDO FÓLICO, ÁCIDO PANTOTÊNICO, BIOTINA E TAURINA; 

BITATARATO DE COLINA CLORETO DE MAGNÉSIO; MINERAIS; L-
CARNITINA E AROMATIZANTE; NÃOCONTÉM GLÚTEN; 

ACONDICIONADOS EM LATA DE400 GRAMAS; VALIDADE MÍNIMA DE 

10 MESESCONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; 
DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

SAÚDE/SANITÁRIAS. 

La 300 63,63 

4 43477 

DIETA NUTRICIONALMENTE COMPLETA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, 
MISTURA DE PROTEÍNAS ANIMAIS E VEGETAIS. ISENTO DE LACTOSE, 

SACAROSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA: 1,2 KCAL / ML. 

PRODUTO FORMULADO PARA SER CONSUMIDO POR PESSOAS ACIMA 
DE 10 ANOS DE IDADE, QUANTO A IDR (INGESTÃO DIÁRIA 

RECOMENDADA). CONSTITUÍDA POR CARBOIDRATOS 55% (100% 

MALTODEXTRINA); PROTEÍNAS 15% (55% CASEINATO DE CÁLCIO, 
30% PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 15% PROTEÍNA ISOLADA DO SORO 

DO LEITE); LIPÍDIOS 30% (63% ÓLEO DECANOLA, 35% ÓLEO DE 

MILHO, 2% LECITINA DE SOJA); FIBRAS ISENTO. ACONDICIONADO 
EMEMBALAGEM DE 1000 ML. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 

CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAIS 

CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

Lt 6.000 38,20 

5 45833 

DIETA SEMI-ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA, Á BASE DE PROTEÍNA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE SORO DO LEITE ,TCM,ÓLEOS 

VEGETAIS ,DE MORTIERELLA ALPINA E DE PEIXE 
MALTODEXTRINA,VITAMINAS ,MINERAIS NUCLEOTÍDEOS E 

OLIGOELEMENTOS .ISENTO DE LACTOSE ,SACAROSE ,FRUTOSE E 

GLÚTEN .APRESENTA BAIXA OSMOLARIDADE ,ÓTIMA 
TOLERABILIDADE E ACEITAÇÃO .100% PROTEINA EXTENSAMENTE 

HIDROLISADA DO SORO DO LEITE DE BAIXO PESOMOLECULAR 

OSMOLARIDADE (mOsmol/L):190   
OSMOLARIDADE(mOsmol/L):210.CRIANÇAS MENOSDE 1( UM)ANO DE 

IDADE. 400 GR 

La 120 191,13 

6 43476 

FÓRMULA COMPLETA, HIPERCALÓRICA E HIPERPROTÉICA. 

INDICADA PARA PACIENTES COM NECESSIDADES CALÓRICAS E 

PROTÉICAS ELEVADAS, E/OU RESTRIÇÃO HÍDRICA E 

INTOLÊRANCIAAGRANDES VOLUMES. CONSTITUÍDA POR 

CARBOIDRATOS 52 % (100% MALTODEXTRINA); PROTEÍNAS 18% (49% 
CASEINATO DE CÁLCIO, 24% PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA; 27% 

PROTEÍNA ISOLADA DO SORO DO LEITE); LIPÍDIOS 30% (66% ÓLEO DE 

CANOLA, 21% TCM, 11% ÓLEO DEMILHO, 2% LECITINA DE SOJA); 
FIBRAS ISENTO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1000 ML. 

VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS A PARTIR DO 

RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAISCONDIÇÕES DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

Lt 200 44,93 

7 43454 

FÓRMULA DE AMINOÁCIDOS ELEMENTAR E NÃO ALERGÊNICA, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EMPÓ, PARA CRIANÇAS DE 1 A 10 
ANOS DE IDADE COM ALERGIAS ALIMENTARES OU DISTÚRBIOS DA 

DIGESTÃO E ABSORÇÃO DE NUTRIENTES; ISENTA DE PROTEÍNA 

LÁCTEA, LACTOSE, SACAROSE, GALACTOSE, FRUTOSE E GLÚTEN; 
INDICAÇÕES: ALERGIA ALIMENTAR (AO LEITE DE VACA, À SOJA, A 

HIDROLISADOS E A MÚLTIPLAS PROTEÍNAS), SÍNDROME DO 

INTESTINO CURTOE OUTROS DISTÚRBIOS ABSORTIVOS, 
GASTROENTEROPATIA E ESOFAGITE EOSINOFÍLICA, TRANSIÇÃO DE 

NUTRIÇÃO PARENTERAL PARA ENTERAL; ACONDICIONADOS EM 

LATA DE 400 GRAMAS;VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES CONTADOS 
A PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAISCONDIÇÕES DE 

La 200 375,66 



 

 

Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços 

Fone: (34) 3321- 0029  

ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

8 43467 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES 

DE IDADE, CONCENTRADODE SEROPROTEÍNAS HIDROLISADAS (DO 

LEITE), MALTODEXTRINA, ÓLEOS VEGETAIS, GALACTO-
OLIGOSSACÁRIDOS (DO LEITE), EMULSIONANTE: ESTERES DE MONO 

E DIGLICERÍDIOS DO ÁCIDO CÍTRICO, FRUCTO-OLIGOSSACÁRIDOS, 

TRIFOSFATO DE CÁLCIO, CLORETO DE POTÁSSIO, ÓLEO DE PEIXE, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, TRICITRATO DE SÓDIO, CARBONATO DE 

CÁLCIO, CLORIDRATO DE COLINA, ÁCIDO L-ASCÓRBICO, TAURINA, 

L-ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, INOSITOL, SULFATO 
DE ZINCO, URIDINA-5'-MONOFOSFATO DE SÓDIO, ÁCIDO CITIDINA-5'-

MONOFOSFÓRICO, ACETATO DE DL-A-TOCOFEROL, ADENOSINA-5'-

MONOFOSFATO, INOSINA-5'-MONOFOSFATO DE SÓDIO, L-CARNITINA, 
NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, GUANOSINA 5'-

MONOFOSFATO DE SÓDIO, D-BIOTINA, SULFATO CÚPRICO, ÁCIDO 

PTEROILMONOGLUTÂMICO, PALMITATO DE RETINILO, DL-A-

TOCOFEROL, CIANOCOBALAMINA, CLORIDRATO DETIAMINA, 

RIBOFLAVINA, COLECALCIFEROL, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 

SULFATO DE MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, FITOMENADIONA, 
SELENITO DE SÓDIO. CONTÉM: LEITE E ÓLEODEPEIXE; 

ACONDICIONADO EM LATA DE 400 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 

10 MESES CONTADOSAPARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; 
DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS 

DESAÚDE/SANITÁRIAS. 

La 90 42,87 

9 43472 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, ADICIONADA DE PREBIÓTICOS, 
INDICADA PARA SER USADAEM CRIANÇAS DE 0 A SEIS MESES DE 

IDADE. INGREDIENTES: SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, 

MALTODEXTRINA, LACTOSE, LEITE EM PÓ DESNATADO, OLEÍNA DE 
PALMA, ÓLEO DE PALMA, ÓLEO DE CANOLA, GALACTO-

OLIGOSSACARÍDEO, ÓLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS CITRATO DE 

CÁLCIO, CITRATO DE POTÁSSIO, CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO 
DE MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO 

DE COBRE, SULFATO DE MANGANÊS, IODETO DEPOTÁSSIO, 

SELENATO DE SÓDIO, LECITINA DE SOJA, OLIGOFRUTOSSACARÍDEO, 
VITAMINAS (VITAMINA C, TAURINA, NIACINA, VITAMINA E, 

PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA 

B1, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, 
VITAMINAD, VITAMINA B12 E L-CARNITINA.  NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ACONDICIONADO EM LATA DE 400GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 

10 MESES CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO;DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

SAÚDE/SANITÁRIAS. 

La 90 43,81 

10 47890 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, ADICIONADA DE 
PREBIÓTICOS. PARA CONTRIBUIR NO TRATAMENTO NUTRICIONAL 

DA CONSTIPAÇÃO, CONTÉM UMA MISTURA DE PREBIÓTICOS 90% 

GOS E10% FOS A UMA CONCENTRAÇÃO DE 4GR/L. INDICADA PARA 
SER USADA EM CRIANÇAS A PARTIR DOS 06 MESES DE IDADE. 

INGREDIENTES: SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, 

MALTODEXTRINA, LACTOSE, LEITE EM PÓ DESNATADO, OLEÍNA DE 
PALMA, ÓLEO DE PALMA, ÓLEO DE CANOLA, GALACTO-

OLIGOSSACARÍDEO, ÓLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS CITRATO DE 

CÁLCIO, CITRATO DE POTÁSSIO, CLORETO DE POTÁSSIO, CLORETO 
DE MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO 

DE COBRE, SULFATO DE MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, 

SELENATO DE SÓDIO, LECITINA DE SOJA, OLIGOFRUTOSSACARÍDEO, 
VITAMINAS VITAMINA C, TAURINA, NIACINA, VITAMINA E, 

PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA 

B1, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA 
D, VITAMINA B12E L-CAMITINA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ). 

ACONDICIONADOS EM LATAS DE 800 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA 

DE 10 MESES CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; 
DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

SAÚDE/SANITÁRIAS. 

La 100 64,24 

11 47888 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES À PARTIR 
DO 10º MÊS DE VIDA, INDICADA PARA O TRATAMENTO 

NUTRICIONAL DA CONSTIPAÇÃO, PROTEÍNA OTIMIZADA, PERFIL 

DEAMINOÁCIDOS MAIS PRÓXIMO DO LEITE MATERNO (PADRÃO DE 
REFERÊNCIA), CARACTERIZADAPELA REDUÇÃO DO SEU TEOR 

PROTEICO DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO LACTENTE. 

COMPREBIÓTICOS: FIBRAS SOLÚVEIS. INGREDIENTES: LEITE 
DESNATADO, LACTOSE, SORO DE LEITE, MALTODEXTRINA, OLEÍNA 

DE PALMA, GALACTO-OLIGOSSACARÍDEO, ÓLEO DE PALMISTE,ÓLEO 

DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, OLIGOFRUTOSSACARÍDEO,LECITINA 

La 100 70,80 
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DE SOJA, SAIS MINERAIS(CITRATO DE CÁLCIO, SULFATO FERROSO, 

SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETODE POTÁSSIO), 
VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA E, VITAMINA A, ÁCIDO 

PANTOTÊNICO,NIACINA, VITAMINA D, VITAMINA B1, VITAMINA B6, 

VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA H E BIOTINA). NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. ACONDICIONADO EM LATA DE 800 

GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS A PARTIR DO 

RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

12 47889 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, INDICADO PARA LACTENTES 

À PARTIR DE 06 MESES DEVIDA, FAVORECENDO AS DEFESAS 
IMUNOLÓGICAS NO MOMENTO DA INTRODUÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR. CARBOIDRATOS: 100% LACTOSE. 

INGREDIENTES:LACTOSE, LEITE DESNATADO*, CONCENTRADO 
PROTÉICO DE SORO DO LEITE, OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE 

CANOLA, ÓLEODE PALMISTE, ÓLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS 

(CITRATO DE CÁLCIO, SULFATO FERROSO,SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO), LECITINA DE SOJA, 

VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA D, 
VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA,VITAMINA B12), 

ÓLEO DE PEIXE**, CULTURA DE LACTOBACILLUS E BIFIDUS. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. *FONTE PROTÉICA. ** ÓLEO DE PEIXE É FONTE DE 
ÁCIDO DOCOSAHEXAENÓICO (DHA). ACONDICIONADOS EM LATAS 

DE 800 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS 

APARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

La 80 64,33 

13 43483 

FÓRMULA INFANTIL ELEMENTAR DE AMINOÁCIDOS, EM PÓ, PARA 

LACTANTES E/OU CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, DESTINADA A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO DE 

LACTOSE E À BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES. INDICADA PARA 

NUTRIÇÃO ENTERALPRECOCE/MÍNIMA EM TERAPIA INTENSIVA 
NEOATAL E PEDIÁTRICA, TRANSIÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERAL 

PARA ENTERAL, SÍNDROME DO INTESTINO CURTO E OUTROS 

DISTÚRBIOS ABSORTIVOS MODERADOS A GRAVES, 
GASTROENTEROPATIA EOSINOFÍLICA, ALERGIA ALIMENTAR (AO 

LEITE DE VACA, À SOJA, A HIDROLISADOS EA MÚLTIPLAS 

PROTEÍNAS), COM ESTADO NUTRICIONAL COMPROMETIDO, 
PLACEBO PARA DIAGNÓSTICO DE ALERGIA ALIMENTAR. FAIXA 

ETÁRIA:CRIANÇAS DESDE O NASCIMENTO. COM A SEGUINTE 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: DISTRIBUIÇÃOCALÓRICA: PROTEÍNAS 
(11%), CARBOIDRATOS (45%) E LIPÍDIOS (44%); FONTE DE PROTEÍNAS: 

AMINOÁCIDOS LIVRES (100%); FONTE DE CARBOIDRATOS: 

MALTODEXTRINA (100%); FONTE DE LIPÍDIOS: ÓLEOS VEGETAIS 
(100%); CARGA DE SOLUTO RENAL: 172 MOSM/L; RELAÇÃO KCAL 

NÃO PROTEÍCA/G N: 184:1; OSMOLARIDADE: 325 MOSM/L E 

OSMOLALIDADE 360 MOSM/ KG. INGREDIENTES: XAROPE DE 
GLICOSE, ÓLEOS DE COCO, AÇAFRÃO E SOJA; L-ARGININA, L-

ASPARTATO, L- LEUCINA, L-ACETADO DE LISINA, FOSFATO DE 

CÁLCIO DIBÁSICO, L-GLUTAMINA, L- PROLINA, CITRATO 
TRIPOTÁSSIO, L- VALINA, L-ISOLEUCINA, GLICINA, L-TREONINA, L- 

TIROSINA, L-FENILALANINA, L- SERINA, L-HISTIDINA, L-ALANINA, L-

CISITNA,L- TRIPTOFANO, CLORETO DE SÓDIO, L-METIONINA, 
ASPARTATO E MAGNÉSIO, CLORETO DEMAGNÉSIO,CITRATO DE 

CÁLCIO, BITARTÁRO DE COLINA, INOSITOL, CLORETO DE 

POTÁSSIO,VITAMINA C, SULFATO FERROSO, TAURINA, SULFATO DE 
ZINCO, L-CARNITINA, NIACINA,VITAMINA E, PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, SULFATOS DE MANGANÊS E DE COBRE, VITAMINAS B6, 

B2,B1 E A, IODETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE ROMO, ÁCIDO FÓLICO, 
SELENITO DE SÓDIO,MOLIBDATO DE SÓDIO, VITAMINA K, D- 

BIOTINA, VITAMINAS D3 E B12, EMULSIFICANTE ÉSTERES DE ÁCIDO 

CÍTRICO E ÁCIDOS GRAXOS COM GLICEROL. CONTÉM 
FENILALANINA. NÃO CONTÉM LACTOSE, GALACTOSE, SACAROSE, 

FRUTOSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO: LATA DE 400G.VALIDADE 

MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO 
PRODUTO; DEMAISCONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

SAÚDE SANITÁRIAS. 

La 1.000 318,48 

14 47885 

FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL, INDICADO PARA CRIANÇAS ATÉ 1 

ANO, NOS CASOS DE ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA; 

INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, PROTEÍNA ISOLADA DESOJA 

FONTE PROTÉICA, OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE SOJA, ÓLEO DE 
COCO, SAIS MINERAIS,FOSFATO DE CÁLCIO, CITRATO DE CÁLCIO, 

CLORETO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE MAGNÉSIO,CITRATO DE 

La 200 96,55 
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POTÁSSIO, CLORETO DE SÓDIO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO 

FERROSO, SULFATODE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, ÓLEO DE 
GIRASSOL, VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA,VITAMINA E, 

PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B2, VITAMINA 

B6, VITAMINA B1, VITAMINA D, VITAMINA K, ÁCIDO FÓLICO, 
BIOTINA, VITAMINA B12), METIONINA, CLORETO DE COLINA, 

TAURINA, L-CARNITINA E REGULADOR DE ACIDEZ HIDRÓXIDO DE 

POTÁSSIO; NÃO CONTÉM GLÚTEN; NÃO CONTÉM LEITE OU 
PRODUTOS LÁCTEOS; OU OUTRAS EQUIVALENTES; 

ACONDICIONADO EM LATA DE 800 GRAMAS; VALIDADE MÍNIMA DE 

10 MESES CONTADOS APARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; 
DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

SAÚDE/SANITÁRIAS. 

15 47886 

FÓRMULA INFANTIL INDICADA PARA REDUÇÃO DOS EPISÓDIOS DE 
REGURGITAÇÃO À BASE DE LACTOSE, LEITE DE VACA DESNATADO, 

AMIDO, OLEÍNA DE PALMA, SORO DE LEITE DESMINERALIZADO*, 

ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE MILHO, LECITINA 
DE SOJA, VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, 

PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA 

B1, VITAMINA D, VITAMINAB2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, VITAMINA B12, BIOTINA), TAURINA, SAIS MINERAIS 

(IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE COBRE, 

SULFATO DE ZINCO). NÃO CONTÉM GLÚTEN. ACONDICIONADOS EM 
LATAS DE 800 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS 

A PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE 

ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS. 

La 100 64,26 

16 47892 

FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL EM PÓ DE SEGUIMENTO PARA 

LACTENTES, LEITE DE TRANSIÇÃO, A BASE DE PROTEÍNAS LÁCTEAS, 

ESPECIALMENTE ADICIONADA DE PREBIÓTICOS NA 
CONCENTRAÇÃO DE 0,8G/100ML (FIBRAS, QUE ESTIMULAM E/OU 

ATIVAM O FUNCIONAMENTO INTESTINAL), DHA E ARA (LCPUFAS - 

ÁCIDOS GRAXOS POLINSATURADOS DE CADEIA LONGA), COM 
IMMUNOFORTIST (90%GOS E 10% FOS), ALÉM DAS VITAMINAS A, C E 

D, MINERAIS COMO FERRO, ZINCO E CÁLCIO ENTRE OUTROS. FAIXA 

ETÁRIA: INDICADO PARA BEBÊS A PARTIR DOS 10 MESES DE VIDA 
ATÉ AO FINAL DA LACTÂNCIA (10 ANOS DE IDADE). COM A 

SEGUINTE COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: PROTEÍNAS: 12 % - 

(PROTEÍNA DO SORO DO LEITE); CARBOIDRATOS: 47% (70% LACTOSE 
E 30% MALTODEXTRINA); LIPÍDIOS: 41% (74% DE GORDURA 

VEGETAL (ÓLEODE CANOLA, COCO, GIRASSOL E PALMA)). 

INGREDIENTES: LEITE EM PARCIALMENTE DESNATADO; LACTOSE; 
ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE 

GIRASSOL ALTAMENTE OLEICO, ÓLEO DE GIRASSOL E ÓLEO DE 

PALMA); MALTODEXTRINA; PROTEÍNA DO SORO DE LEITE; FIBRAS 
ALIMENTARES (GALACTOOLIGOSSACARÍDEOS (GOS) E 

FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS (FOS)); CARBONATO DE CÁLCIO; ÓLEO 

DE PEIXE; ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA; ÁCIDO L-ASCÓRBICO; 
ÁCIDO L-ASCORBATO DE SÓDIO; CASEINATO DE CÁLCIO; SULFATO 

FERROSO; MIO-INOSITOL; SULFATO DE ZINCO; DL - ALFA 

TOCOFEROL; FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO; CLORETO DE 
COLINA; L-CARNITINA; GLUCONATO CÚPRICO; FOSFATO DE CÁLCIO 

TRIBÁSICO; D- PANTOTENATO DE CÁLCIO; PALMITATO DE 

ASCORBILA; NICOTINAMIDA; PALMITATODE RETINILA; ACETATO DE 
DL - ALFA-TOCOFERILA; CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA; 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA; SULFATO DE MANGANÊS; IODATO DE 

POTÁSSIO; ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO; SELENITO DE SÓDIO; 
FITOMENADIONA; COLECALCIFEROL; D-BIOTINA; ANTIOXIDANTE 

MISTURA CONCENTRADA DE TOCOFERÓIS E EMULSIFICANTES: 

LECITINA E MONO EDIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. ACONDICIONADO EM LATA DE 800G. VALIDADE 

MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO 

PRODUTO. DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE SANITÁRIAS. 

La 100 61,03 

17 43461 

FÓRMULA SOYA, À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA; 

INGREDIENTES: ÁGUA DEIONIZADA, MALTODEXTRINA, PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA, TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, ÓLEO 

DECANOLA, CITRATO DE POTÁSSIO, CITRATO DE SÓDIO, FOSFATO 

TRICÁLCICO, BITARTARATODE COLINA, CLORETO DE POTÁSSIO, 

ÓXIDO DE MAGNÉSIO, PALMITATO DE VITAMINA A, ASCORBATO DE 

SÓDIO, ACETATO DE VITAMINA E, SULFATO FERROSO, VITAMINA D, 

SULFATO DEZINCO, NIACINAMIDA, SULFADO DE MANGANÊS, 
VITAMINA K, PANTOTENATO DE CÁLCIO, GLUCONATO DE COBRE, 

BIOTINA, VITAMINA B6, IODETO DE POTÁSSIO, VITAMINA B2, 

Lt 2.400 28,85 
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VITAMINAB1,SELENITO DE SÓDIO, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA B12, 

ACETATO DE CROMO, MOLIBDATO DESÓDIO, ANTIESPUMANTES: 
MONO E DIGLICERÍDIOS DE ÁCIDOS GRAXOS, ESTABILIZANTE: 

LECITINA DE SOJA, ESPESSANTE: CARRAGENA, AROMATIZANTE 

ARTIFICIAL DE BAUNILHA, CORANTENATURAL DE URUCUM; 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1.000 ML; VALIDADE MÍNIMA DE 10 

MESES CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; 

DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDOCOMASNORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS. 

18 47896 

MÓDULO DE CARBOIDRATOS A BASE DE MALTODEXTRINA. 

MÓDULO DE CARBOIDRATO COMPLEXO, ELABORADO PARA 
PESSOAS COM NECESSIDADES ENERGÉTICAS AUMENTADAS OU 

PARA AQUELAS QUE NÃO SEJAM CAPAZES DE SATISFAZER SUAS 

NECESSIDADES CALÓRICAS COM UMA DIETA NORMAL. 
400KCAL/100GR. 100% MALTODEXTRINA. NÃO CONTÉM: GLÚTEN E 

LACTOSE. 400 GR 

La 40 25,33 

19 47895 

MÓDULO DE L-GLUTAMINA PARA DIETA ENTERAL OU ORAL. A 
GLUTAMINA É UM AMINOÁCIDO CONDICIONALMENTE ESSENCIAL 

QUE EM SITUAÇÕES CLÍNICAS ESPECIAIS, AUXILIA NA 

MANUTENÇÃO DA INTEGRIDADE DAS CÉLULAS INTESTINAIS, 
FAVORECE A 

SÍNTESE PROTÉICA E MODULA A RESPOSTA IMUNOLÓGICA. A 

GLUTAMINA É UM AMINOÁCIDO CONDICIONALMENTE 
ESSENCIALEM SITUAÇÕES CLÍNICAS ESPECIAIS. 4,0 KCAL/G. 

PROTEÍNAS: 100% (100% L-GLUTAMINA).CARBOIDRATOS: 

0%LIPÍDEOS: 0% L-GLUTAMINA (C5H10O3). NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
CONTÉMTRAÇOS DE SOJA E LEITE. 

SH 720 36,16 

20 43469 

MÓDULO ENRIQUECIDO COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAS, 

INDICADO PARA PACIENTES QUE NECESSITAM DE UM APORTE 

CALÓRICO MAIOR PROVENIENTE DE LÍPIDIOS DE FÁCIL ABSORÇÃO 
PORTEMPO PROLONGADO; INGREDIENTES: TRIGLICERÍDEO DE 

CADEIA MÉDIA (70%) E ÓLEO DE MILHO (30%), ACONDICIONADO EM 

FRASCO DE 250 ML; VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS A 

PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE 

ACORDO COM AS NORMASDE SAÚDE/ SANITÁRIAS. 

FR 50 84,83 

21 55832 

SEM LACTOSE FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES DESTINADA A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS DE LACTOSE. COM 

DHA E ARA. COM NUCLEOTÍDEOS.  INGREDIENTES: 

MALTODEXTRINA , OLEÍNA DE PALMA, PROTEÍNA DE SORO DE 
LEITE*, ÓLEODE CANOLA, ÓLEO DECOCO, CASEINATO DE POTÁSSIO, 

MINERAIS ( CITRATO DE CÁLCIO,CLORETO DE POTÁSSIO, CITRATO 

SÓDICO, FOSFATO DE CA´LCIO DIBÁSICO, FOSFATO DE CÁLCIO 
TRIBÁSICO, CLORETODE MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, SULFFATO 

DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO E SULFATO DE 

MANGANÊS), ÓLEO DE GIRASSOL, LECITINA DE SOJA, VITAMINAS ( 
L-ASCORBATO DE SÓDIO, BITARTARATO DE COLINA, 

NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, ACETADO DE DL-A-

TOCOFERILA, RIBOFLAVINA, TIAMINA MONONITRATO, ACETATO DE 
RETINILINA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-

GLUTÂMICO, FILOQUINONA, D-BIOTINA, COLECALCIFEROL, MESO-

OINOSITOL E CIANOCOBALAMINA), ÓLEO DE 

CRYPTHECODINIUMCOHNII, ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA, 

NUCLEOTÍDEOS ( CITINA 5-MONOFOSFATO, SALDISSÓDICO DE 

URIDINA 5-MONOFOSFATO, ADENOSINA 5-MONOFOSFATO, SAL 
DISSÓDICO DE GUANOSINA 5- MONOSFATO), L-CARNITINA, TAURINA 

E REGULADOR DE ACIDEEZ HIDRÓXIDO DEPOTÁSSIO. * NÃO 

CONTÉM GLÚTEN, ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E 
SOJA FONTE PROTEICA, 400 GR 

La 200 75,13 

22 43463 

SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 

POSSUI FIBRAS, PROTEÍNAS E NUTRIENTES ESSENCIAIS, COMO 
VITAMINAS E MINERAIS, COMPOSTO POR CÁLCIO, FÓSFORO, 

MAGNÉSIO, COBRE, ZINCO, VITAMINAS A, D, E, C, B1, B2, B12 E 

BIOTINA COM PRÉBIO1 QUE POSSUI FIBRAS, TAIS COMO INULINA E 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS-FOS QUE CONTRIBUEM PARA O 

EQUILÍBRIO DA FLORA INTESTINAL COM 70% FOS E 30% INULINA 

NOS SABORES BANANA, BAUNILHA E MORANGO. CONTÉM GLÚTEN. 
ACONDICIONADO EM LATA DE 400 GRAMAS; VALIDADE MÍNIMA DE 

10 MESES CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO; 

DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS. 

La 325 56,66 

23 43455 

SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 

HIPERPROTÉICO DESENVOLVIDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
NUTRICIONAIS DE PESSOAS COM MAIS DE 60 ANOS COM ACT-3, 

La 100 90,80 
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PROTEÍNAS 48% LEITE DESNATADO; 28% PROTEÍNA ISOLADA DO 

SORO DO LEITE E 24% CASEINATO DE CÁLCIO OBTIDO DO LEITE DE 
VACA, 100% MALTODEXTRINA; 98% GORDURA LÁCTEA E 2% 

LECITINA DE SOJA, 70% FOS E 30% INULINA, 36G PTN. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. ACONDICIONADO EM LATA DE 370 GRAMAS; VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO 

PRODUTO; DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

SAÚDE/SANITÁRIAS. 

 

Valor global estimado para contratação 

4.1- O valor estimado da aquisição é de R$ 897.781,45 (oitocentos e noventa e sete mil, 

setecentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos). 

 

05- Da entrega e Recebimento dos Itens  

5.1 - As dietas especiais serão entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, após emissão da 

requisição.  

5.2 - A entrega ocorrerá na Secretaria ou Órgão Municipal requisitante, sendo recebido por 

servidor designado. 

5.3 - Somente serão aceitas as dietas especiais cujo prazo de validade seja de pelo menos 10 (dez) 

meses contados a partir do recebimento do produto. 

5.4 - Os produtos deverão ser entregues intactos, sem danos nas embalagens ou qualquer outro 

defeito que possa comprometer a qualidade do produto. 

5.5 - Não serão recebidas dietas especiais diversas daqueles apresentados na proposta comercial 

da CONTRATADA, sendo que em caso de descumprimento o mesmo será notificado, tendo o 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas para sanar o vício. 

  

06- Das Obrigações do Contratante:  

6.1 - Notificar a CONTRATADA (O), fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas 

no fornecimento das dietas especiais licitados. 

6.2 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA (O), na forma convencionada, dentro do 

prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias. 

6.3 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos deste contrato. 

6.4 - Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do contrato. 

 

07- Das Obrigações da Contratada: 

7.1 - Somente fornecer as dietas especiais, após a apresentação de autorização expedida pela 

Secretaria requisitante; 

7.2 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento das dietas especiais contratadas. 

7.3 - Promover o fornecimento das dietas especiais contratados no local estipulado, 

responsabilizando-se pela qualidade e quantidade dos objetos contratados. 

7.4 - Substituir, de imediato, às suas expensas, os objetos do contrato que não se adequar às 

especificações constantes deste contrato. 

7.5 - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos objetos contratados, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   

7.6 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

7.7 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
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7.8 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste contrato, bem 

como não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

7.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

77 da Lei 8.666/93. 

7.10 - O desatendimento ao subitem anterior sujeita a CONTRATADA às sanções previstas neste 

edital. 

 

08 - Do Pagamento 

8.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado mensalmente pelo 

Departamento de Finanças, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota 

fiscal/fatura. 

8.2- Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo e integral 

fornecimento das dietas especiais nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de 

conferência e recebimento por parte da secretaria requisitante. 

8.3- A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

8.4- O gestor e/ou fiscal e/ou o Departamento de Finanças do Município de Conceição das 

Alagoas, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à Contratada para 

que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

8.5- O pagamento devido pelo Município de Conceição das Alagoas será efetuado por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma 

que vier a ser convencionada entre as partes. 

8.6- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao Município de 

Conceição das Alagoas plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

8.7- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

8.8- Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar com cada nota fiscal, os 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

sede da licitante vencedora. 

 

Conceição das Alagoas, 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Conceição das Alagoas 

Pregoeiro Oficial 
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Anexo III- Declaração de que cumpre os Requisitos de Habilitação 

 

 A (empresa proponente), CNPJ: xxx.xxx.xxx/xxxx-xx , sediada em xxxxxxxxx/xx, por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº 

_____/2021, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação com 

todos os termos estabelecidos neste Edital. 

 

 

___________________, __ de _____________ de 2021. 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 

 

 

 

 

ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO, PELO INTERESSADO 

OU SEU REPRESENTANTE, FORA DO ENVELOPE, NA ABERTURA DA SESSÃO. 
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Anexo IV- Credenciamento 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula 

de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas, na modalidade Pregão, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa ................, CNPJ nº ..............., bem como formular propostas, dar lances verbais e  

praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 

 

 

................, ......... de .................................. de ............. 

 

 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

(reconhecer firma como pessoa jurídica) 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 

 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da 

empresa (cópia autenticada) e documento de identificação pessoal do dirigente da empresa (cópia 

autenticada). E documento original do credenciado. Este documento deverá vir de fora dos 

envelopes de propostas e Habilitação. 
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Anexo V- Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

 

 A (empresa proponente), CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada em xxxxxxxxxx/xx, na 

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 

Pregão Presencial nº. ____/2021, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem 

fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao Edital e ainda 

que: 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso 

III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90). 

 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido 

em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em co missão ou de 

confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo 

aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação. 

 

 

 

 

________________, __ de _____________ de 2021. 

 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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Anexo VI- Declaração que não emprega menor 

 

 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 

representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

__________________, __ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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Anexo VII- Declaração de Idoneidade 

 

 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 

representante legal a Sr. (a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que nunca foi 

declarada inidônea pela Administração Pública ou punida com suspensão do direito de licitar 

perante o Município de Conceição das Alagoas-MG, ou tenha seu contrato rescindido 

unilateralmente por inexecução, nos últimos 02 (dois) anos, com fulcro nos artigos 77, 78 e 79 da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

__________________, __ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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Anexo VIII - Declaração de ME/EPP/MEI 

 

 (Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu 

representante legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, 

RG, CPF , endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante 

está classificada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do 

Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, 

nos termos da lei. 

 

 

__________________, __ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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MINUTA DO CONTRATO Nº _____/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS E _________________________, TENDO POR OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA COMPLEMENTAR A DIETA DE 

PRESCRIÇÃO MÉDICA ESPECIAL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM AMPARO LEGAL NA LEI 

MUNICIPAL 2.363/2011 E DECRETO MUNICIPAL 046-A/2011, ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2021, CONFORME ENTREGA DE REQUISIÇÃO. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS 

ALAGOAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.428.854/0001-39, com sede à Rua Floriano Peixoto, nº 395 - Centro, Conceição das Alagoas 

/MG, CEP 38.120-000, representado pela Prefeita Sra. IVAINA REIS DE OLIVEIRA, 

brasileira, solteira, serventuária da justiça, inscrita no CPF/MF sob o nº 160.397.506-34 residente 

e domiciliado nesta cidade, na Rua Whady Nassif, nº 177, Centro, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa ____________________________, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. ______________________________________, 

com sede à 

(av/rua)__________________________(n.º)_______,(bairro)____________,(cidade)__________

,(estado)___________, pelo seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________________, 

(profissão)________________, inscrito(a) no CPF sob o nº _________________, residente na 

(av./rua)__________________, (nº.)_________, (bairro)_____________ e domiciliado em 

(cidade)_____________, (estado)_______________,doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e  condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira – Do Fundamento Legal 

1.1 - A celebração deste contrato se dá em conformidade com o processo licitatório nº ____/2021, 

decorrente do Pregão Presencial nº ______/2021, de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho 

de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666 de 21 de junho 1993 e alterações e Decreto 

Municipal n° 109/2020.  

 

Cláusula Segunda – Do Objeto 

2.1 - A presente licitação tem por objeto à aquisição de alimentos para complementar a dieta de 
prescrição médica especial para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com 
amparo legal na Lei Municipal 2.363/2011 e Decreto Municipal 046-a/2011, até 31 de dezembro 
de 2021, conforme entrega de requisição. 
 

Cláusula Terceira – Da Dotação Orçamentária e Da Vigência 

3.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão pela seguinte dotação orçamentária: 
1.328-02.14.04.10.303.0044.2.0243.3.3.90.32.00.00. 

3.2 - A contratação terá início na data da assinatura do presente instrumento e término em 31 de 

dezembro de 2021.  

 

Cláusula Quarta – Do Fornecimento e da Fiscalização 

4.1 – As dietas especiais serão entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, após emissão da 

requisição.  

4.2 - A entrega ocorrerá na Secretaria ou Órgão Municipal requisitante, sendo recebido por 

servidor designado. 

4.3 - Somente serão aceitas as dietas especiais cujo prazo de validade seja de pelo menos 10 (dez) 

meses contados a partir do recebimento do produto. 
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4.4 - Os produtos deverão ser entregues intactos, sem danos nas embalagens ou qualquer outro 

defeito que possa comprometer a qualidade do produto. 

4.5 - Não serão recebidas dietas especiais diversas daqueles apresentados na proposta comercial 

da (o) CONTRATADA (O), sendo que em caso de descumprimento o mesmo será notificado, 

tendo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para sanar o vício. 

 

Cláusula Quinta – Do Preço e da Forma de Pagamento 

5.1- Os alimentos da dieta especial serão fornecidos pelo valor global de R$___________ 

(_______________) para o presente contrato. 

5.2- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado mensalmente pelo 

Departamento de Finanças, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota 

fiscal/fatura. 

5.3- Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo e integral 

fornecimento das dietas especiais nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de 

conferência e recebimento por parte da secretaria requisitante. 

5.4- A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

5.5- O gestor e/ou fiscal e/ou o Departamento de Finanças do Município de Conceição das 

Alagoas, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à Contratada para 

que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

5.6- O pagamento devido pelo Município de Conceição das Alagoas será efetuado por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma 

que vier a ser convencionada entre as partes. 

5.7- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao Município de 

Conceição das Alagoas plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

5.8- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

5.9- Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar com cada nota fiscal, os 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

sede da licitante vencedora. 

 

Cláusula Sexta – Das Obrigações Do Contratante 

6.1 - Notificar a CONTRATADA (O), fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas 

no fornecimento das dietas especiais licitadas. 

6.2 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA (O), na forma convencionada, dentro do 

prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias. 

6.3 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos deste contrato. 

6.4 - Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do contrato. 

 

Cláusula Sétima – Das Obrigações Do (a) Contratado (a) 

7.1 - Somente fornecer as dietas especiais, após a apresentação de autorização expedida pela 

Secretaria requisitante; 

7.2 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento das dietas especiais contratadas. 
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7.3 - Promover o fornecimento das dietas especiais contratados no local estipulado, 

responsabilizando-se pela qualidade e quantidade dos objetos contratados. 

7.4 - Substituir, de imediato, às suas expensas, os objetos do contrato que não se adequar às 

especificações constantes deste contrato. 

7.5 - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos objetos contratados, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   

7.6 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

7.7 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

7.8 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste contrato, bem 

como não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

7.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

77 da Lei 8.666/93. 

7.10 - O desatendimento ao subitem anterior sujeita a CONTRATADA às sanções previstas neste 

edital. 

7.11- Não haverá reajuste de preços.  

 

Cláusula Oitava – Da Rescisão 

8.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão. 

8.2 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do art. 77 da Lei Federal n° 

8.666/93. 

8.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral da Administração; 

II - amigável, por acordo entre as partes; 

III - por determinação judicial. 

 

Cláusula Nona – Das Sanções Administrativas 

9.1 - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato, poderão ser aplicadas as 

seguintes penalidades, de conformidade com a graduação da infração e nos termos do art. 87 da 

Lei n° 8.666/93: 

I - advertência; 

II - multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração municipal; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2 - O atraso injustificado no fornecimento do objeto do presente contrato será penalizado com 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15% 

(quinze por cento). 

9.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio 

de guia própria ao Município de Conceição das Alagoas /MG, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 

devidas pelo Município, quando for o caso. 

9.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 

descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

Cláusula Décima – Da Publicação 
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10.1 - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, 

que é o quadro de avisos afixado no hall da Prefeitura e no Jornal de Circulação Local, por conta 

do CONTRATANTE. 

 

Cláusula Décima Primeira – Dos Casos Omissos 

11.1 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, 

pela Lei n° 8.666/93 e segundo os princípios gerais de Direito Administrativo.  

11.2 - Em caso de aplicação de normas de Direito Privado sempre será observado o interesse 

público. 

 

Cláusula Décima Segunda – Do Foro 

12.1- Fica eleito o foro da comarca de Conceição das Alagoas, para solucionar quaisquer dúvidas 

quanto à execução do presente contrato. 

 

 E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Conceição das Alagoas, ____de ______________ de 2021. 

 

 

 

_____________________________________ 

Município de Conceição das Alagoas 

Celson Pires de Oliveira 

Prefeito 

Contratante 

 

 

 

___________________________________ 

Contratada (o)  

Testemunhas: 

 

___________________________                                  ___________________________ 

CPF nº.:                                                                                CPF nº.: 

 

 

 


